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PODER EXECUTIVO 
 

PREFEITURA   
DE  MANAUS  -  PM 

 
 

DECRETO N° 9. 433 DE 16 DE JANEIRO DE 2008 
 

CRIA Elemento de Despesa e ABRE 
Crédito Suplementar que especifica 
no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO as disposições legais 
contidas nos artigos 45 e 46 da Lei nº 1.129/2007 e art. 5° 
da Lei nº 1.181/2007, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Ficam criados os Elementos de 
Despesas nos seguintes Programas de Trabalho: 
 
110101 - GABINETE CIVIL - GC 
04.122.4002.2022 - Contratação de Serv. do Gabinete Civil 
                       118 - Serviços de Manut. de Equipamentos 
              3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                       120 - Locação de Veículos Leves 
              3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
04.122.4007.2026 -  Atendim. as Demandas Contingenciais 
                                 Atípicas 
                       123 - Ações Const. de Anexo de Prioridade e 
                                Metas da LDO 
              3.3.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores 
 

Parágrafo único. Em decorrência do que trata o 
caput, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesa, de que trata o Decreto Municipal n° 9.394, de 10 
de dezembro de 2007. 
 

Art. 2° Fica aberto, no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta, crédito suplementar de               
R$ 138.813,52 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e treze 
reais e cinqüenta e dois centavos), à conta do Inciso IV 
(Anulação de Dotações Orçamentárias), como reforço aos 
Programas de Trabalho especificados no anexo I deste 
Decreto. 
 

Art. 3° O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
mediante anulação da dotação especificada no anexo II 
deste Decreto. 
 

Art. 4° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 
janeiro de 2007. 
 

Manaus,  16  de  janeiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
ANEXO I 

110101 - GABINETE CIVIL - GC 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0107000000 339092 110101 04 122 4002 2022120 23.668,00
200035 0107000000 339092 110101 04 122 4007 2026123 39.145,52
200035 0107000000 339092 110101 04 122 4002 2022118 24.000,00
200035 0107000000 339092 110101 04 122 4002 2022998 52.000,00

        138.813,52

 

ANEXO II 
110101 - GABINETE CIVIL - GC 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0107000000 339039 110101 04 122 4002 2022118 24.000,00
200042 0107000000 339039 110101 04 122 4002 2022120 23.668,00
200042 0107000000 339030 110101 04 122 4002 2021998 10.000,00
200042 0107000000 339039 110101 04 122 4002 2022998 15.000,00
200042 0107000000 449052 110101 04 122 4002 2021998 10.000,00
200042 0107000000 339039 110101 04 128 4037 2571998 17.000,00
200042 0107000000 339033 110101 04 122 4007 2026123 39.145,52

        138.813,52

 
 
 
 
DECRETO N° 9.470, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
CRIA Elemento de Despesa e ABRE 
Crédito Suplementar que especifica 
no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da 
Administração Direta e Indireta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO as disposições legais 
contidas nos artigos 45 e 46 da Lei n° 1.129/2007 e art. 5° 
da Lei n° 1.181/2007, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Ficam criados os Elementos de 
Despesa nos seguintes Programas de Trabalho: 
 
230901 – FUNDO MUNICIPAL SAÚDE - FMS 
10.302.1155.2606 - Gestão da Assistência de Média e Alta 
                               Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
                      106 - Aluguéis de Imóveis 
             3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros – Pes. Jurídica 
                      135 - Divulg. das Ações da Pref. de Manaus 
             3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros – Pes. Jurídica 
 
250101 - SECRETARIA MUNIC. DE CULTURA - SEMC 
13.392.1122.2546 - Promoção, Realiz. e  Apoio  a  Eventos 
                                Artísticos e Cultural 
                       134 - Apoio às Festividades Folclóricas 
              3.3.90.30 - Material de Consumo 
              3.3.90.36 - Outros Serv. de Terceiros – Pes. Física 
 
370901 - FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
08.422.1073.2184 - “Programa Regime Abrigo” 
                       998 - Outras Finalidades 
              3.3.90.30 - Material de Consumo 
08.422.1073.2181 - “Programa Agente Jovem” 
                       998 - Outras Finalidades 
              4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
08.422.1073.2476 - “Programa Fome Zero” 
                       998 - Outras Finalidades 
              3.3.90.39 - Outros Serv. de Terceiros - Pes. Jurídica 
 

Parágrafo único. Em decorrência do que trata o 
caput, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesa, de que trata o Decreto Municipal n° 9394, de 10 
de dezembro de 2007. 
 

Art. 2° Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Direta e 
Indireta, crédito suplementar de R$ 22.412.448,48 (vinte e 
dois milhões, quatrocentos e doze mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), sendo                          
R$ 13.892.723,63 à conta do Inciso I (Superávit 
Financeiro), R$ 6.754.074,51 à conta do Inciso II (Excesso 
de Arrecadação) e R$ 1.765.650,34 à conta do Inciso IV 
(Anulação de Dotações Orçamentárias), como reforço aos 
Programas de Trabalho especificados no anexo I deste 
Decreto. 
 

Art. 3° O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
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Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
da seguinte forma: 

I - R$ 52.014,00 - Superávit Financeiro da     
Fonte – 0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores; 

II - R$ 1.500.000,00 - Superávit Financeiro da 
Fonte – 0372 - Convênios, Contratos, Acordos e Ajuste – 
Transferências do Estado - Exercícios Anteriores – 
Convênio n° 024/2007 – SEINF/PMM; 

III - R$ 9.305.425,13 - Superávit Financeiro da 
Fonte - 0373 - Convênios, Contratos, Acordos e Ajuste – 
Transferências da União - Exercícios Anteriores - 
Convênios nos 192.786.38/2006, 192.785.24/2006 – 
MINIST. CIDADES/CAIXA/PMM e Convênio n° 030/2007-
MINC/IPHAN/SEMC; 

IV - R$ 1.400.784,50 - Superávit Financeiro da 
Fonte – 0611 - Transferências do FNAS - Exercícios 
Anteriores; 

V - R$ 1.634.500,00 - Superávit Financeiro da 
Fonte – 0676 - Transferências do Sistema Único de Saúde 
– SUS – Exercícios Anteriores; 

VI - R$ 10.000,00 - Excesso de Arrecadação da 
Fonte- 0173 - Convênios, Contratos, Acordos e Ajuste – 
Transferências da União - Convênio MINC/SEMC – 
PRÊMIO CULTURAS POPULARES 2007; 

VII - R$ 6.744.074,51 - Excesso de Arrecad. da 
Fonte- 0173 - Convênios, Contratos, Acordos e Ajuste - 
Transferências da União - Convênios nos 192.786.38/06 e 
192.785.24/06 – MINIST. CIDADES/CAIXA/PMM; 

VIII - R$ 1.765.650,34 - mediante anulação das 
dotações especificadas no anexo II deste Decreto. 
 

Art. 4° Em decorrência do que trata o artigo 
anterior, ficam as rubricas de receita 1761.99.02 – Transf. 
Conv. Ministério da Cultra e 2471.99.01 – Transf. Min. 
Cidades/Construção Unid. Habitacionais, acrescidas, 
respectivamente, em R$ 10.000,00 e R$ 6.744.074,51. 
 

Art. 5° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 
janeiro de 2008. 
 

Manaus,  11  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
ANEXO I 

         
110101 - GABINETE CIVIL - GC 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0107000000 339039 110101 04 122 4002 2022998 25.000,00 

         
230901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0676000000 339039 230901 10 302 1155 2606106 269.500,00 
200033 0676000000 339039 230901 10 302 1155 2606135 5.000,00 
200033 0676000000 339039 230901 10 302 1155 2606998 10.000,00 
200033 0676000000 339030 230901 10 301 1154 2600998 1.000.000,00 
200033 0676000000 339039 230901 10 302 1155 2606120 100.000,00 
200033 0676000000 339039 230901 10 302 1155 2606118 250.000,00 

        1.634.500,00 
         

250101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0373000000 449052 250101 13 392 1124 2524998 49.053,00 
200030 0173250440 339039 250101 13 392 1122 2546134 3.000,00 
200030 0173250440 339036 250101 13 392 1122 2546134 6.000,00 
200030 0173250440 339030 250101 13 392 1122 2546134 1.000,00 

        59.053,00 
         

270101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E 
HABITAÇÃO - SEMOSBH 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0373000000 449051 270101 16 482 1035 1032123 9.256.372,13 
200033 0372000000 339039 270101 15 451 1008 2375112 1.500.000,00 
200030 0173270441 449051 270101 16 482 1035 1032123 6.744.074,51 
200035 0179000000 449051 270101 15 451 1008 1009998 115.150,34 
200035 4100270512 449051 270101 15 451 1008 2375127 465.500,00 

        18.081.096,98 

 

370901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0300000000 339032 370901 08 422 1073 2193998 51.870,00 
200033 0611000000 339032 370901 08 422 1073 2193998 280.630,00 
200033 0611000000 339030 370901 08 422 1073 2193998 8.749,50 
200033 0611000000 339030 370901 08 422 1073 2184998 12.000,00 
200033 0300000000 339030 370901 08 128 4037 2619998 144,00 
200033 0611000000 339030 370901 08 422 1073 2192998 94.187,00 
200033 0611000000 449052 370901 08 422 1073 2476998 642.131,00 
200033 0611000000 449052 370901 08 422 1073 2181998 15.300,00 
200033 0611000000 339030 370901 08 422 1073 2181998 127.787,00 
200033 0611000000 339039 370901 08 422 1073 2476998 220.000,00 

        1.452.798,50 
         

540201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0212540335 339030 540201 15 451 1125 3038998 110.000,00 
200035 0212540335 339030 540201 15 451 1125 3039998 900.000,00 

        1.010.000,00 
         

560201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0100000000 339039 560201 15 122 1047 4017123 150.000,00 

         
         

ANEXO II 
         

110101 - GABINETE CIVIL - GC 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0107000000 339033 110101 04 122 4007 2026123 25.000,00 

         
270101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E 
HABITAÇÃO - SEMOSBH 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0179000000 449051 270101 15 451 1008 1160123 115.150,34 
200042 4100270512 449051 270101 17 512 1036 1033127 465.500,00 

        580.650,34 
         

280101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0100000000 449051 280101 18 541 1045 1266127 150.000,00 

         
540201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0212540335 339039 540201 15 122 4002 4105998 1.010.000,00 

 
 
 
 
DECRETO N° 9.480, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
ABRE Crédito Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO as disposições legais 
contidas nos artigos 45 e 46 da Lei n° 1.129/2007 e art. 5° 
da Lei n° 1.181/2007, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta, crédito suplementar de 
R$ 651.000,00 (seiscentos e cinqüenta e um mil reais) à 
conta do Inciso IV (Anulação de Dotações Orçamentárias), 
como reforço ao Programa de Trabalho especificado no 
anexo I deste Decreto. 
 

Art. 2° O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
mediante anulação da dotação especificada no anexo II 
deste decreto. 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 24 de 
janeiro de 2008. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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ANEXO I 
         

180101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0101000000 339039 180101 12 361 1090 1182123 651.000,00 

         
         

ANEXO II 
         

180101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0101000000 449051 180101 12 361 1086 1094123 651.000,00 

 
 
 
 
DECRETO N° 9.482, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
CRIA Elemento de Despesa e ABRE 
Crédito Suplementar que especifica 
no Orçamento Fiscal vigente da 
Administração Direta. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO as disposições legais 
contidas nos artigos 45 e 46 da Lei n° 1.129/2007 e art. 5° 
da Lei n° 1.181/2007, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Ficam criados os Elementos de 
Despesa nos seguintes Programas de Trabalho: 
 
200101 - SECRETARIA MUNIC. DE DIREITOS HUMANOS 
             - SEMDIH  
14.422.1108.2553 - Manutenção do Disk Mulher 
                       998 - Outras Finalidades 
              3.3.90.39 - Outros Serviços  de  Terceiros - Pessoa 
                                 Jurídica 
              4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
 

Parágrafo único. Em decorrência do que trata o 
caput, fica alterado o Quadro de Detalhamento de 
Despesa, de que trata o Decreto Municipal n° 9394, de 10 
de dezembro de 2007. 
 

Art. 2° Fica aberto, no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta, crédito suplementar de 
R$ 215.543,13 (duzentos e quinze mil, quinhentos e 
quarenta e três reais e treze centavos), sendo 
R$ 26.023,13 à conta do Inciso I (Superávit Financeiro) e 
R$ 189.520,00 à conta do Inciso IV (Anulação de Dotações 
Orçamentárias), como reforço aos Programas de Trabalho 
especificados no anexo I deste Decreto. 
 

Art. 3° O crédito de que trata o artigo anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
da seguinte forma: 

I - R$ 26.023,13 - Superávit Financeiro da Fonte 
- 0373 - Convênios, Contratos, Acordos e Ajuste – 
Transferências da União - Exercícios Anteriores - Convênio 
n° 105/2007 – SEPM/PR/SEMDIH; 

II - R$ 189.520,00 - mediante anulação das 
dotações especificadas no anexo II deste Decreto. 
 

Art. 4° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 19 de 
fevereiro de 2008. 
 

Manaus,  19  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

ANEXO I 
         

200101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0373000000 339030 200101 14 422 1108 2553998 19.250,00 
200033 0373000000 339039 200101 14 422 1108 2553998 3.800,00 
200033 0373000000 449052 200101 14 422 1108 2553998 2.973,13 

        26.023,13 
         

210101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
LOCAL - SEMDEL 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0107000000 339030 210101 11 334 1071 2536123 179.520,00 

         
220101 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200035 0106000000 339039 220101 04 128 4037 1281998 10.000,00 

         
         

ANEXO II 
         

210101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
LOCAL - SEMDEL 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0107000000 339032 210101 11 334 1071 2535123 90.000,00 
200042 0107000000 339036 210101 11 334 1071 2535123 89.520,00 

        179.520,00 
         

220101 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 0106000000 339092 220101 04 122 4002 2039998 10.000,00 

 
 
 
 
DECRETO N° 9.484, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
ALTERA dispositivo que especifica e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 

competência que lhe confere o art. 128, inciso I, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° O art. 2° do Decreto n° 8.881, de  
28/2/2007, passa a vigorar na forma abaixo: 
 

“Art. 2° O artigo 5° do Decreto n° 8.233, de 
27/12/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5° A execução e a gestão do Programa de 
Incentivo ao Estudante de Música – PIEM, dar-se-ão, no 
âmbito municipal, por meio da conjugação de esforços 
entre a Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), que o 
coordenará e concederá a bolsa-auxílio aos beneficiários 
do PIEM, por meio de Portaria do Titular, e a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração (SEMPLAD), 
que observará a disponibilidade e racionalidade de 
recursos orçamentários e financeiros para pagamento do 
auxílio objeto deste Decreto”. 
 

Art. 2° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  11  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 397/2008-CCPA/SEMPLAD, 



 
 
 
 

 

 
 
 

  8 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS - N° 1907 - segunda-feira, 25 de fevereiro de 2008

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR o senhor EDUARDO HENRIQUE 
GRANJA COGO, Subsecretário Municipal de Administração 
e Finanças / SEMPLAD, a se ausentar do município, no 
período 12 a 15.03.2008, a fim de na cidade de Vitória/ES, 
participar da 46�  Reunião FONAC, com ônus para o erário 
público. 
 

II - CONCEDER três diárias e meia para cobrir 
despesas com alimentação e estadia do referido 
funcionário. 
 

Manaus,  11  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
(*)  DECRETO  DE  18  DE   FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
PAULO VITOR DÁCIO TEIXEIRA, para exercer o cargo de 
confiança de Chefe do Núcleo de Tecnologia da 
Informação, símbolo DAS-1, na Fundação Escola de 
Serviço Público Municipal – FESPM, a contar de 
1°.03.2008. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
(*) Republicado por haver saído com incorreção no DOM nº 1905, de 21.02.2008. 

 
 
 

DECRETO  DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 136/2008/PRES/IMPLURB, de 13.2.2008 capeando o 
Processo protocolado sob o n° 20072207288700089, de 
9.3.2007, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADA a disposição em 
que se encontra o funcionário ABIMAEL DA SILVA E 
SILVA, Fiscal, matrícula 1641, do quadro de pessoal do 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano – IMPLURB, 
concedida ao Tribunal Regional Eleitoral – TRE/AM, até a 
realização do concurso público, com ônus para o órgão de 
origem, a contar de 1°.4.2007. 
 

Manaus,  19  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

DECRETO  DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorgam os artigos 80, inciso XI e 
128, inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO, o que consta do Ofício 
n° 0148/2008 - GS/SEMEF, de 11.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, a contar de 11.2.2008, com base 
nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, alínea “a”, 
da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), a Sra. MARIA EDNA 
ARAÚJO MATEUS, do cargo de provimento em comissão, 
símbolo DAS-2, de Assessor Jurídico, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Finanças Públicas (SEMEF). 
 

Manaus,  19  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  19  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício sob o 
n° 118/2008/GP/NGP - MANAUSTUR, de 13.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, com base nos termos do inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°.9.1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), a                    
Sr�. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LINO DOS SANTOS 
para exercer, a contar de 15.2.2008, o cargo de provimento em 
comissão, símbolo CAD-1, de Assistente Técnico I, da 
Fundação Municipal de Turismo (MANAUSTUR), constante da 
Lei n° 940, de 20.1.2006, combinada com o Decreto 
n° 8.405, de 20.4.2006. 
 

Manaus,  19  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/2427/6158/00101, de 06.12.2007, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
40, § 1°, III, “a” da Constituição Federal, c/c artigo 6°, I, § 4° 
e artigo 30 da Lei Municipal n° 870/2005, alterada pela Lei       
n° 1.197, de 31.12.07, o servidor ADALBERTO COELHO 
DO NASCIMENTO, SA. Auxiliar de Serviços Municipais, 
matrícula 078953-4C, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Básicos e Habitação 
(SEMOSBH), com os proventos mensais de R$ 1.080,00 
(um mil e oitenta reais), discriminados na forma abaixo: 
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VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL –
R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais). 

 

 
VALOR DO BENEFÍCIO MÉDIO - Artigo 40, § 3° da 
Constituição Federal, com redação da EC n° 41/03, 
c/c artigo 1° da Lei Federal n° 10.887/2004 e artigo 
55 da Lei Municipal 870/2005, alterada pela Lei 
1.197, de 31/12/07 - R$ 1.191,42 (um mil, cento e 
noventa e um reais e quarenta e dois centavos). 

 
 
 

 
VALOR DO PROVENTO – de acordo com o art. 40, 
§ 2°, da Constituição Federal. R$ 1.080,00
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/2967/3101/00845, de 28.09.2007, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, a contar de 07.01.2008, com 
base nos termos do artigo 40, § 1°, I, da Constituição 
Federal, bem como, art. 28, §§ 1° e 5° da Lei n° 870/05, 
alterada pela Lei n° 1197, de 31.12.2007, c/c art. 1°, incisos 
V e VIII, do Decreto n° 8.243, de 29.12.05, a servidora ANA 
LUCIA LIBÓRIO DE OLIVIERA, Técnico Fazendário A-V-7, 
matrícula 062672-4 C, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças (SEMEF), com os 
proventos mensais de R$ 5.067,00 (cinco mil e sessenta e 
sete reais), discriminados na forma abaixo: 
 
VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL –
5.067,00 (cinco mil e sessenta e sete reais). 

 

 
VALOR DO BENEFÍCIO MÉDIO – Calculado 
nos termos do Artigo 40, § 3° da Constituição 
Federal, com redação dada pela EC
n° 41/03, c/c artigo 1° da Lei Federal
n° 10.887/04 e artigo 55 da Lei Municipal
n° 870/05 - R$ 5.131,12 (cinco mil cento e 
trinta e um reais e doze centavos). 

 
 
 

 
VALOR DO PROVENTO – nos termos do 
Artigo 40, § 2°, da Constituição Federal. R$  5.067,00
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2006/4114/4147/00784, de 03.07.2006, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
3°, da Emenda Constitucional n° 47/2005, a servidora 
ELIZABETH SAMPAIO ELGALY, MAG. Pedagogo 4 A, 

matrícula 003.753 2 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED), com os proventos 
mensais de R$ 1.506,84 (um mil quinhentos e seis reais e 
oitenta e quatro centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
SUBSIDIO – Artigo 28, I e Letra “b”, do inciso II, 
da Lei n° 1.126, de 05.06.2007. R$ 1.506,84
 
VALOR DOS PROVENTOS – nos termos do 
artigo 3°, da Emenda Constitucional n° 47/05. R$ 1.506,84
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2008/4933/6187/00038, de 15.01.2008, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
40, § 1°, III, “a” da Constituição Federal e artigo 30 da Lei 
n° 870/05 alterada pela Lei Municipal n° 1.197/07, o 
servidor LEON TOLEDANO, PA. Fiscal de Postura I C-X-III, 
matrícula 002.363 9 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), com os proventos 
mensais de R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e 
cinco reais), discriminados na forma abaixo: 
 

VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL –
R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e cinco 
reais). 

 

 

VALOR DO BENEFÍCIO MÉDIO - Artigo 40, § 3°
da Constituição Federal, com redação dada pela 
EC n° 41/03, c/c artigo 1° da Lei Federal
n° 10.887/04 e artigo 55 da Lei Municipal n°
870/05, alterada pela Lei n° 1.197/07 -
R$ 1.617,80 (um mil seiscentos e dezessete reais 
e oitenta centavos ). 

 
 
 

 

VALOR DO PROVENTO – de acordo com o artigo 
40, § 2°, da Constituição Federal... R$  1.395,00
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2008/1637/0029, de 03.01.2008, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
6°, da Emenda Constitucional n° 41/2003, a servidora 
NAZARÉ BARROSO DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais 
D-10, matrícula 004.189 0 A, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), com os proventos 
mensais de R$ 580,63 (quinhentos e oitenta reais e 
sessenta e três centavos), discriminados na forma abaixo: 
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VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO DE  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D-10 - Lei 
n° 286/95, c/c Decreto n° 7.922, de 06.06.05 ... R$    300,00
 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 30%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BASE, 
artigo 203, parágrafo único, da Lei n° 1.118/71, 
c/c art. 3°, § 3° da Lei Municipal n° 1.870/86 ... R$      90,00
 

GRATIFICAÇÃO DE SAÚDE – Artigo 5° Lei 
333/96. R$    220,63
 

TOTAL R$    610,63
 

VALOR DOS PROVENTOS – De acordo com 
o artigo 40, § 2° da Constituição Federal. ........ R$    580,63
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE F EVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/4114/4147/09747, de  29.05.2007, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
6°, da Emenda Constitucional n° 41/2003, a servidora 
THÉTIS AGLAIA ARAÚJO ALBANO DE SOUZA, 
Administrador EI-12, matrícula 005.994-3 A, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
com os proventos mensais de R$ 6.390,00 (seis mil, 
trezentos e noventa reais), discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO, com 
base na Lei n° 286/95 e Decreto n° 7.922/2005. R$     300,00
 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 30/%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BASE, 
art.203, parágrafo único da Lei n° 1.118/71, c/c 
art. 3°, § 3° da Lei Municipal n° 1.870/86. R$       90,00
 

SUBSÍDIO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, 
incorporado com base na Lei n° 590/01, 
alterada pela Lei n° 630/01. R$  6.000,00
 

TOTAL DOS PROVENTOS................................ R$  6.390,00
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/1637/9277, de 26.12.2007, 
 

RESOLVE: 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
40, § 1°, inciso III, ”b” da Constituição Federal,  c/c o artigo 
31 da Lei Municipal n° 870, de 21.07.05, alterada pela Lei 
n° 1.197, de 31.12.07, a servidora ZENAIDE PEREIRA 
SOUZA, Enfermeiro B-49, matrícula 061.911 6 B, do quadro 

de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), 
com os proventos mensais de R$ 1.488,30 (um mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), 
discriminados na forma abaixo: 
 

VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL –
R$ 2.260,00 (dois mil, duzentos e sessenta 
reais). 
 

VALOR DO BENEFÍCIO MÉDIO - Artigo 40, § 3°
da Constituição Federal, com redação dada pela 
E. C. n° 41/03, c/c artigo 1° da Lei Federal
n° 10.887/04 e artigo 55 da Lei Municipal
n° 870/05, alterada pela Lei n° 1.197, de 31/12/07 -
R$ 3.696,58 (três mil, seiscentos e noventa e seis 
reais e cinqüenta e oito  centavos). 

 
 
 
 
 
 
 

 

VALOR DO PROVENTO PROPORCIONAL 
(7.211/10.950) - calculado sobre o valor da remu-
neração integral, nos termos do artigo 40, § 2° da 
Constituição Federal e artigo 57, da Orientação 
Normativa MPS/SPS n° 01, de 23/01/2007........... R$  1.488,30
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 178/2008-GS/SEMCTI, 
 

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR, o senhor EUDO DE LIMA 
ASSIS JÚNIOR, Secretário Municipal de Ciência e 
Tecnologia da Informação / SEMCTI, a se ausentar do 
Município, no período de 23 a 26.02.2008, a fim de tratar de 
assuntos de interesse particular, sem ônus para o erário 
público, relativamente a diárias e passagens aéreas. 
 

II - DETERMINAR que a senhora MÁRCIA 
SILVA RAMOS, Coordenadora de Relacionamentos da 
SEMCTI, responda pelas atribuições do cargo mencionado 
no item I, durante o afastamento legal do titular, sem ônus 
para o erário público. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorgam o inciso I do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/4114/4147/20194 - SEMED, de 
26.11.2007, 
 

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR o afastamento da funcionária 
MARLENE BATISTA DO NASCIMENTO, Professor, 
matrícula 103.936-9 A, de suas atividades junto a 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), por 12 meses 
a contar de 1°.1.2008, com direitos à percepção do 
vencimento e vantagens inerentes ao cargo, a fim de cursar 
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Doutorado em História – Estudos Sociais, na Universidade 
Pública de Leon – Espanha. 
 

II - EMBASAR a autorização de que trata o 
inciso precedente no art. 160, inciso IV, parágrafo único, da 
Lei n° 1.118/71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), e incisos I e IV do art. 24 da Lei         
n° 1.405/79. 
 

III - CONDICIONAR a autorização de que trata 
este ato à obrigatoriedade da contraprestação de serviços 
ao Município, por período correspondente ao do 
afastamento. 
 

IV - Em caso de não cumprimento da obrigação 
citada no inciso III, a servidora deverá ressarcir ao 
Município o valor correspondente ao período não cumprido. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 128, inciso I, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2008/4114/4147/00456 - SEMED, de 
8.1.2008, 
 

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR o afastamento do funcionário 
MAURÍCIO BRITO DA SILVA, Professor NP-2-R-2, 
matrícula 090.814-2 B, de suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), no período de 
2.3.2008 a 2.3.2010, com direitos à percepção do 
vencimento e vantagens inerentes ao seu cargo, a fim de 
cursar Mestrado na área de Ciência Biológicas, ministrado 
pela Universidade do Estado do Amazonas - UEA. 
 

II - EMBASAR a autorização de que trata o 
inciso precedente no art. 160, inciso IV, parágrafo único, da 
Lei n° 1.118/71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), e incisos I e IV do art. 24 da Lei 
n° 1.405/79. 
 

III - CONDICIONAR a autorização de que trata 
este ato à obrigatoriedade da contraprestação de serviços 
ao Município, por período correspondente ao do 
afastamento. 
 

IV - Em caso de não cumprimento da obrigação 
citada no inciso III, o servidor deverá ressarcir ao Município 
o valor correspondente ao período não cumprido. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 736/2008 - GABIN/SEMSA, de 14.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR NO EXERCÍCIO das atribuições 
do cargo comissionado (Salário de Gestão e 
Assessoramento em Saúde), símbolo SGAS-6, de Diretor 
do Distrito de Saúde Sul, da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA), no período de 6.2 a 4.8.2008, com direito à 
percepção das vantagens inerentes ao exercício do cargo, 
a servidora MARIA JOSÉ NEVES DE FREITAS, Assistente 
Social, matrícula 064.286-0 B, do quadro de pessoal da 
pasta em referência, tendo em vista o impedimento legal da 
titular Adriana Maia Ponce, por motivo de licença 
maternidade. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 128, inciso I, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO, o que consta do Ofício 
n° 0731/2007 - GABIN/SEMSA, de 14.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, a contar de 1°.2.2008, com base 
nos termos do art. 2° do Decreto n° 8.857, de 15/2/2007, a 
servidora ALESSANDRA GISELLE DE SOUZA ARCE, para 
exercer a função de membro da Comissão de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 0707/2008 - GABIN/SEMSA, de 13.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

DETERMINAR que a servidora ANA LÚCIA 
SALAZAR DE SOUZA, Enfermeiro Geral, matrícula 
083.659-1 A, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal 
de Saúde (SEMSA), responda pelas atribuições do cargo 
de provimento em comissão (Salário de Gestão e 
Assessoramento em Saúde), símbolo SGAS-5, de Gerente 
de Saúde Rural, integrante da estrutura operacional da 
pasta em referência, no período de 1°.1 a 29.2.2008, com 
direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício 
do cargo, durante o afastamento legal do titular Elson 
Sabino de Paula, por motivo de férias regulamentares. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhes outorgam os artigos 80, inciso XI e 
128, inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 0630/2008 – GABIN/SEMSA, de 8.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 1°.2.2008, nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, alínea a, da Lei 
n° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), a senhora BERNADETE SILVA DE 
ARAÚJO, do cargo de provimento em comissão (Salário de 
Gestão e Assessoramento em Saúde), símbolo SGAS-3, de 
Chefe do Setor Administrativo do SPA Arthur Virgílio Filho, 
integrante da estrutura operacional da Secretaria Municipal 
de Saúde (SEMSA). 
 

II - NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei n° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o senhor FRANCISCO 
ROBERTO ALVES, para exercer, a contar de 1°.2.2008, o 
cargo mencionado no inciso precedente, integrante da 
estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA), constante da Lei nº 1.208, de 31.12.2007. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob n° 2008/4114/4147/01912 - SEMED, de 
31.1.2008, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 31.1.2008, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°,  inciso I, 
da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário CARLOS 
GUILHERME CARMO DA ROCHA,  Professor Nível Médio, 
matricula 107.253-6 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED). 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob n° 2008/4114/4147/01867 - SEMED, de 
31.1.2008, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 31.1.2008, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 

da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário JOSÉ 
VILSON MARTINS FILHO, Professor Nível Superior, 
matricula 096.347-0 C, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED). 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob n° 2008/4114/4147/01571 - SEMED, de 
25.1.2008, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 25.1.2008, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°,  inciso I, 
da Lei n° 1.118, de 1°/9/71  (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário 
MARCELLO DA SILVA SOARES,  Professor Nível 
Superior, matricula 107.059-2 A, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED). 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhes outorgam os artigos 80, inciso XI e 
128, inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 0755/2008 – GABIN/SEMSA, de 15.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 1°.2.2008, nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, alínea a, da Lei 
n° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), a senhora MÁRCIA DE ANDRADE 
ROSSY, do cargo de provimento em comissão (Salário de 
Gestão e Assessoramento em Saúde), símbolo SGAS-4, de 
Chefe da Divisão de Produtos para a Saúde, integrante da 
estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA). 
 

II - NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei n° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o senhor NIDISON LUIZ 
DINELI FONSECA, para exercer, a contar de 1°.2.2008, o 
cargo mencionado no inciso precedente, integrante da 
estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde 
(SEMSA), constante da Lei nº 1.208, de 31.12.2007. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorgam os artigos 80, inciso XI e 
128, inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 262/2008 – GS/SEMMA, de 7.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 1°.2.2008, com 
base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso II, 
alínea a, da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o servidor 
MARCIO ANDRADE BONFIM, do cargo de provimento em 
comissão, símbolo DAS-1, de Assessor Técnico I, 
integrante da estrutura operacional da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente (SEMMA). 
 

II - NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o 
Sr. ROBSON GEOVANI NASCIMENTO VALÉRIO para 
exercer, a contar de 1°.2.2008, o cargo de provimento em 
comissão mencionado no inciso precedente, integrante da 
estrutura operacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Meio Ambiente (SEMMA), constante da 
Lei n° 936, de 20/1/2006, combinada com o Decreto 
n° 8.399, de 20/4/2006. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorgam os artigos 80, inciso XI e 
128, inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n° 128/2008-GS/SEMCTI, de 14.2.2008, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 
1°.2.2008, com base nos termos do artigo 103, inciso I, 
§ 1°, inciso I, alínea a, da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
MARIO JORGE DA SILVA MACIEL, do cargo de 
provimento em comissão, de Coordenador de Engenharia 
de Sistemas, símbolo DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Ciência e 
Tecnologia da Informação (SEMCTI). 
 

II - NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/9/71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
JONATHAS COUTINHO DA SILVA, para exercer, a contar 
de 1°.2.2008, o cargo mencionado no inciso precedente, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Ciência e Tecnologia da Informação 
(SEMCTI), constante da Lei n° 936, de 20.1.2006, 
combinada com os Decreto n° 8.394, de 20.4.2006 e 
Decreto n° 8.950, de 30.4.2007. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2007/4114/4147/22028 - SEMED, de 
17.12.2007, 
 

RESOLVE: 
 

I - PRORROGAR no período de 1°.2 a 
31.5.2008, o afastamento da funcionária ANA CLÁUDIA 
FERNANDES NOGUEIRA, Professor NM-1-R-1, matrícula 
104.647-0 A, de suas atividades junto a Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED), com direitos à percepção 
do vencimento e vantagens inerentes ao cargo, a fim de 
cursar Mestrado em Ciências do Ambiente e 
Sustentabilidade na Amazônia, ministrado pela 
Universidade Federal do Amazonas – UFAM. 
 

II - ESTABELECER a obrigatoriedade de 
cumprimento ao disposto no Decreto datado de 6.6.2006, 
publicado no DOM n° 1499, de 9.6.2006. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o artigo 128, inciso I, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n° 2008/2207/2887/00009 – GC, de 
14.1.2008, 
 

RESOLVE: 
 

PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 
ônus para o órgão de destino, a contar de 29.12.2007, a 
disposição em que se encontra a funcionária ROMILDA 
MARIA QUINTINO PAIVA, auxiliar administrativo A-16, 
matrícula 065.630-5 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMSA), concedida a Prefeitura  
Municipal de Maués, mediante Decreto de 22.1.2007, 
publicado no DOM n° 1648, de 25.1.2007. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,  e 

CONSIDERANDO o que consta no OFÍCIO 
PGR/GAB/N° 124, 
 

RESOLVE: 
 

I - COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Ministério 
Público Federal, pelo prazo de doze meses, sem ônus para 
o órgão de origem, a contar de 20.02.2008, a funcionária 
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MARCELLA NORMANDO PINTO, Técnico em 
Comunicação Social, matrícula n° 110.062-9 A, do quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 
 

II - VINCULAR a validade deste ato ao exercício 
de cargo ou função de confiança e, na hipótese de 
dispensa e/ou exoneração, dentro do prazo estabelecido no 
inciso precedente, deverá o servidor em referência retornar 
às suas atividades junto ao respectivo órgão de origem. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS,  e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0260/2008-SEMED/GS, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR DETERMINADO que o 
Sr. SILVINO VIEIRA NETO, Coordenador de Administração 
/ SEMED, responda cumulativamente pelas atribuições do 
cargo de confiança de Gerente de Execução Financeira / 
SEMED, sem ônus para o erário público, no período de 12 
a 15.02.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, em 19.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea a, da Lei 
n° 1.118 de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), a senhora CAROLINA BEZERRA 
MARTINS, do cargo de confiança de Chefe do Núcleo de 
Controle Interno, símbolo CAD-3, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Defesa Civil – SEMDEC. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Art. 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0339/2008-GS/SEMASC, 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 29.02.2008, com 
base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, da Lei 
n° 1.118, de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), a  funcionária IRACI MARY PINDER 
DE ALBUQUERQUE,  matrícula  n° 069717-6-C, Assistente 
Técnico III, CAD-3, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (SEMASC). 
 

II - NOMEAR, na forma prevista no inciso II 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°.09.71 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Município de Manaus), o senhor 
ERCIO DE CASTRO MONTEIRO, para exercer, a contar de 
03.03.08, o cargo mencionado no inciso I deste Decreto. 

 
Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, em 29.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118 de 01/09/71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus) o senhor JOSÉ ADILSON 
NUNES BEZERRA, do cargo de confiança de Assistente 
Técnico II, símbolo CAD-2, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração – SEMPLAD. 
 

II - NOMEAR a senhora FRANCINES CASTRO 
ALBUQUERQUE SILVA, para exercer o cargo mencionado 
no item I deste Decreto, a contar de 1°.03.2008. 

 
Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, em 19.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea a, da Lei 
n° 1.118 de 1°.09.71 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus), o senhor RUBENALDO FERREIRA 
DA SILVA, do cargo de confiança de Chefe do Núcleo de 
Demolição, símbolo CAD-1, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Defesa Civil – SEMDEC. 

 
Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), a senhora 
CAROLINA BEZERRA MARTINS, para exercer o cargo de 
confiança de Gerente Administrativo Financeiro, símbolo 
DAS-2, na Secretaria Municipal de Defesa Civil – SEMDEC,  
a contar de 20.02.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 

artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
DANTE MAIA DE ALMEIDA, para exercer o cargo de 
confiança de Chefe do Núcleo de Controle Interno, símbolo 
CAD-3, na Secretaria Municipal de Defesa Civil – SEMDEC,  
a contar de 20.02.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 

artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
JOSÉ ADILSON NUNES BEZERRA, para exercer o cargo 
de confiança de Assessor Técnico I, símbolo DAS-1, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração – 
SEMPLAD,  a contar de 1°.03.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
RICARDO LINCOLN DO NASCIMENTO CARVALHO, para 
exercer o cargo de confiança de Coordenador de Suporte, 
símbolo DAS-3, na Secretaria Municipal de Defesa Civil – 
SEMDEC, a contar de 20.02.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  21  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
RUBENALDO FERREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
de confiança de Assistente de Gabinete, símbolo CAD-2, na 
Secretaria Municipal de Defesa Civil – SEMDEC, a contar 
de 20.02.2008. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0302/2008-SEMED/GS, 
 

RESOLVE: 
 

I - AUTORIZAR, o senhor GABRIEL ARCANJO 
SANTOS DE ALBUQUERQUE, Subsecretário Municipal de 
Gestão Educacional, da SEMED, a se ausentar do 
Município, no período de 26 a 29.02.2008, a fim de na 
cidade de Brasília/DF, participar do 1° Seminário  Nacional 
de Gestores, com ônus para o erário público, relativamente 
a diárias. 
 

II - CONCEDER três diárias e meia para cobrir 
despesas com alimentação e estadia do referido 
funcionário. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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DECRETO  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0271/2008-SEMED/GS, 
 

RESOLVE: 
 

EXONERAR, em 01.02.2008, com base nos 
termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, alínea “a”, da 
Lei n° 1.118 de 01/09/71 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Manaus), a senhora BEATRIZ 
GONÇALVES CARDOSO, do cargo de confiança de 
Assistente Técnico 2, símbolo CAD-2, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

DECRETO  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2008 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do Artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício 
n° 0161/2008-GS/SEMESP, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, na forma prevista no inciso II do 
artigo 11 da Lei n° 1.118, de 1°/09/1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus), o senhor 
TANCREDO GARCES EUSÉBIO DE ANDRADE, para 
exercer o cargo de confiança de Chefe do Núcleo de 
Patrimônio, Material e Serviços, símbolo CAD-2, na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMESP, a 
contar de 18.02.2008. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

ERRATA 
 

DECRETO N° 9.421, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 2007, PUBLICADO NO DOM N° 1871, DE 31/12/2007, 
QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR QUE ESPECIFICA 
NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
..., 

ANEXO II 
         

270101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E 
HABITAÇÃO - SEMOSBH 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 109 339039 270101 15 451 1031 100801 350,00 
200042 109 339039 270101 15 451 1008 100901 91,00 
200042 109 449051 270101 15 451 1008 100901 3.004.833,32 
200042 109 449051 270101 15 451 1033 103001 0,10 
200042 109 449051 270101 15 451 1037 103101 47,46 

200042 109 449051 270101 16 482 1035 103201 2.000.000,00 
200042 109 319004 270101 15 122 4002 204801 11.960,30 
200042 109 319011 270101 15 122 4002 204801 1.302,00 
200042 109 339049 270101 15 122 4002 204801 7.968,00 
200042 109 339030 270101 15 122 4002 204901 6.330,95 
200042 109 339039 270101 15 122 4002 205001 1.116,86 
200042 109 339030 270101 15 452 1008 237501 2.106.937,37 
200042 109 339039 270101 15 452 1008 237501 279.479,56 
200042 109 449051 270101 15 452 1008 237501 0,01 
200042 109 339039 270101 27 812 1063 249801 1.000.000,00 
200042 109 319092 270101 28 846 5001 500101 1.251,49 

        8.421.668,42 

..., 
 
 
LEIA-SE: 
 
..., 

ANEXO II 
         

270101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E 
HABITAÇÃO - SEMOSBH 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200042 109 339039 270101 15 451 1031 100801 350,00 
200042 109 339039 270101 15 451 1008 100901 91,00 
200042 109 449051 270101 15 451 1008 100901 3.004.833,32 
200042 109 339030 270101 15 451 1008 100901 168.594,35 
200042 109 449051 270101 15 451 1033 103001 0,10 
200042 109 449051 270101 15 451 1037 103101 47,46 
200042 109 449051 270101 16 482 1035 103201 2.000.000,00 
200042 109 319004 270101 15 122 4002 204801 11.960,30 
200042 109 319011 270101 15 122 4002 204801 1.302,00 
200042 109 339049 270101 15 122 4002 204801 7.968,00 
200042 109 339030 270101 15 122 4002 204901 6.330,95 
200042 109 339039 270101 15 122 4002 205001 1.116,86 
200042 109 339030 270101 15 452 1008 237501 2.133.778,43 
200042 109 339039 270101 15 452 1008 237501 23.980,75 
200042 109 449051 270101 15 452 1008 237501 60.063,41 
200042 109 339039 270101 27 812 1063 249801 1.000.000,00 
200042 109 319092 270101 28 846 5001 500101 1.251,49 

        8.421.668,42 

..., 
 

PUBLIQUE-SE 
 

Manaus,  04  de  janeiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

(*) ERRATA 
 

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 2008, 
PUBLICADO NO DOM N° 1891, de 29/1/2008, 
REFERENTE A NOMEAÇÃO PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, INTEGRANTE DA 
ESTRUTURA OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

... RAIMUNDO DOS SANTOS RODRIGUES 
FILHO ... 
 
 
LEIA-SE: 
 

... RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 
FILHO ... 
 
 

PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  12  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 
Prefeito de Manaus, em exercício 

 
(*) Republicação da Errata do Decreto de 24/1/2008, publicada no DOM n° 1900, de 
14/2/2008, inserindo-se alterações, referentemente ao signatário. 
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ERRATA 
 

DECRETO N° 9430, DE 14 DE JANEIRO DE 
2008, PUBLICADO NO DOM N° 1885, DE 21/01/2008, 
QUE ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIFICA NO 
ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA . 
 
ONDE SE LÊ: 
 
..., 

ANEXO ÚNICO 
 
530201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0673000000 449051 530201 15 453 1120 3028123 446.062,50 

..., 
 
 
LEIA-SE: 
 
..., 

ANEXO ÚNICO 
 

         
530201 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU 
EVENTO FR ND UG F SF P PI VALOR 
200033 0673000000 449051 530201 15 453 1120 3052127 446.062,50 

..., 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  15  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

ERRATA 
 

DECRETO N° 8.881, DE 28 DE FEVEREIRO 
DE 2007, PUBLICADO NO DOM N° 1672, DE 5/3/2007, 
REFERENTE AO PROGRAMA DE INCENTIVO AO 
ESTUDANTE DE MÚSICA - PIEM. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

“ALTERA o Decreto n° 8.181, de 
29/11/2005, e dá outras providências. 

.............................................................................. 
 

Art. 1° As competências e atribuições da 
Fundação Villa-Lobos, constantes no Decreto n° 8.881, de 
29 de novembro de 2005, ficam transferidas para a 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC. 
 

Art. 2° O artigo 3° do Decreto em referência 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3° A execução e a gestão do Programa de 
Incentivo ao Estudante de Música – PIEM, dar-se-ão, no 
âmbito municipal, por meio da conjugação de esforços 
entre a Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), que o 
coordenará, e a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração (SEMPLAD), que fica autorizada a conceder 
a bolsa-auxílio aos beneficiários do PIEM. ...” 
 
 
LEIA-SE: 
 

“ALTERA o Decreto n° 8.233, de 
27/12/2005, e dá outras providências. 

.............................................................................. 
 

Art. 1° As competências e atribuições da 
Fundação Villa-Lobos, constante no Decreto n° 8.233, de 
27 de dezembro de 2005, ficam transferidas para a 
Secretaria Municipal de Cultura – SEMC. 

Art. 2° O artigo 5° do Decreto em referência 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5° A execução e a gestão do Programa de 
Incentivo ao Estudante de Música – PIEM, dar-se-ão, no 
âmbito municipal, por meio da conjugação de esforços 
entre a Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), que o 
coordenará, e a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração (SEMPLAD), que fica autorizada a conceder 
a bolsa-auxílio aos beneficiários do PIEM. ...” 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

ERRATA 
 

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2008, 
PUBLICADO NO DOM N° 1899 DE 13.2.2008, 
REFERENTE À NOMEAÇÃO DE HELEN MARIA DE 
OLIVEIRA BENIGNO PARA CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

... cargo de confiança de Secretária de Licitação ... 
 
 
LEIA-SE: 
 

... cargo de confiança de Secretária de Gabinete... 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 
 

ERRATA 
 

DECRETO DE 1° DE FEVEREIRO DE 2008, 
PUBLICADO NO DOM N° 1897 DE 11.2.2008, 
REFERENTE A NOMEAÇÃO DE RODRIGO TACIOLI 
SERAFINI PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEMMA. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

...  a contar de 14.2.2008 ... 
 
 
LEIA-SE: 
 

...  a partir de 3.3.2008 ... 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 
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ERRATA 
 

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2007, 
PUBLICADO NO DOM N° 1694 DE 4.4.2007, REFERENTE 
A NOMEAÇÃO DE HUMBERTO FIGLIOULO JUNIOR 
PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - SEMCTI. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

...  combinada com o Decreto n° 8.950, de 
29.4.2007 ... 
 
 
LEIA-SE: 
 

...  combinada com o Decreto n° 8.950, de 
30.3.2007 ... 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

CONTROLADORIA  GERAL 
DO  MUNICÍPIO  -  CGM 

 
 

PORTARIA N° 002/2008 – GC/CGM 
 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, 

CONSIDERANDO a necessidade de alocar 
recursos para a execução de ações na SEMPLAD, 
referente à despesa mensal com combustível, referente ao 
mês de fevereiro. 
 

RESOLVE: 
 

I – Conceder destaque de Crédito Orçamentário 
em favor da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Administração – SEMPLAD, no valor de R$ 172,00 (cento e 
setenta e dois reais), conforme Programa de Trabalho abaixo, 
tendo por finalidade atender o pagamento acima mencionado. 
 

N° F SF P A ND IPO FR R$ 
01 04 122 4002 2039 339039 121 0106000 172,00 

 
II – Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOSÉ LOPES DA SILVA 
Subcontrolador Geral do Município 

 
 
 

OUVIDORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO - OGM 

 
 

PORTARIA N° 001/2008 
 

A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, conferidas pelo art. 128, II, combinado 

com art. 86 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, art. 10 da Lei n° 936, de 20 de janeiro de 2006, 

CONSIDERANDO o Art. 2° do Decreto n° 8575/ 
2006, 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de 
viabilizar o pagamento de serviços de telecomunicação do 
mês de janeiro 2008. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° CONCEDER Destaque de Crédito 
Orçamentário da Unidade Gestora 420101 à Unidade 
Gestora 140101 – SEMPLAD no valor total de R$ 1.275,72 
(mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos), conforme programa de trabalho abaixo, tendo 
por finalidade atender a necessidade acima mencionada. 
 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor da data 
de sua publicação, tendo seus efeitos retroagidos a 02 de 
janeiro de 2008. 
 

n° F SF P A IPO ND FR R$ 
1 14 122 4002 2499 109 339039 0100000000 1.275,72 

 
Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA 
Ouvidora Geral do Município 

 

 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL 
DE  TURISMO  -  MANAUSTUR 

 
 

PORTARIA N° 014/2008 
 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE TURISMO - MANAUSTUR, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas através do art. 6°, inciso I e 
IV do Decreto n° 1.505, de 19 de março de 1993. 

CONSIDERANDO o servidor JEAN FABRÍZIO 
RODRIGUES DA SILVA Coordenador de Gestão Turística, 
estará participando na cidade de São Paulo (SP) do XIV 
WORKSHOP CVC/2008, nos dias 20 e 21 de fevereiro do 
ano em curso, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR, a servidora MICHELLE DE OLIVEIRA 
MAFRA DE SOUZA, Coordenadora de Fomento Turístico para 
responder cumulativamente, sem ônus para o Erário Municipal. 
 

Gabinete da Fundação Municipal de Turismo – 
MANAUSTUR, em Manaus, 19 de fevereiro de 2008. 
 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE, AFIXE-SE, PUBLIQUE-

SE. 
 
 

MARIA ARMINDA CASTRO MENDONÇA DE SOUZA 
Diretora-Presidente da Fundação Municipal de Turismo 

 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
FINANÇAS  PÚBLICAS  -  SEMEF 

 
 

DESPACHO 
 
PROCESSO N° 2008/2967/3101/00119 
INTERESSADO: Valença e Associados S/C LTDA. / 
Secretaria Municipal de Finanças Públicas – SEMEF 
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
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CONSIDERANDO o teor do Processo n° 2008/ 
2967/3101/00119 de interesse da Secretaria Municipal de 
Finanças Públicas – SEMEF; 

Fica DECLARADO inexigível o procedimento 
licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, combinado 
com o artigo 13, inciso VI, da Lei n° 8.666/93, para 
contratação direta com a empresa Valença & Associados 
S/C LTDA., para ministrar palestra com o tema “Crie 
Imagens Apreciativas para o seu Ano Profissional em 
2008”, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. 

À consideração do senhor Secretário Municipal 
de Finanças Públicas, solicitando ratificação. 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

MARIZA DA ROCHA BARRETO GENTIL 
Coordenadora de Administração 

 
Pelo exposto acima, RATIFICO, nos termos do 

art. 26, da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993, a Inexigibilidade 
de Licitação pertinente ao Processo n° 2008/2967/3101/ 
00119, no valor de R$ 17.880,00 (dezessete mil, oitocentos 
e oitenta reais). 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
Secretário Municipal de Finanças Públicas 

 
 
 

PORTARIA  Nº  032/2008-GS/SEMEF 
 

Dispõe sobre o Termo de Indeferi-
mento da Opção pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições aplicável às 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PÚBLICAS, no exercício da competência que lhe confere o 
inciso II, do art. 86 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no          
§ 6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no artigo 8º da Resolução CGSN        
nº 4, de 30 de maio de 2007,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Regulamentar o Termo de Indeferimento 
da Opção pelo Simples Nacional de que trata o artigo 8º da 
Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007. 
 

Art. 2º  O contribuinte será notificado pela 
Gerência de Fiscalização da Secretaria Municipal de 
Finanças Públicas - SEMEF, do Termo de que trata o artigo 
1º, desta Portaria, com a publicação de Edital no Diário 
Oficial do Município - DOM, mencionando-se a Razão 
Social e o número do CNPJ, além da disponibilização no 
Portal da Prefeitura: www.manaus.am.gov.br. 
 

Parágrafo único. O Interessado poderá obter 
informações sobre as irregularidades cadastrais e/ou de 
débitos que ensejaram o indeferimento à opção ao SIMPLES 
NACIONAL nos pontos de atendimento da SEMEF. 
 

Art. 3º  O interessado poderá impugnar o 
indeferimento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
publicação do Edital do Termo de Indeferimento no DOM. 
 

Art. 4º  A impugnação deverá ser entregue, 
mediante petição escrita, no Manaus Fácil, localizado na 
avenida Japurá, 488 - centro, ou em qualquer Ponto de 

Atendimento da Secretaria Municipal de Finanças Públicas 
- SEMEF, com os seguintes documentos: 

a) cópia do Registro Geral - RG e CPF/CNPJ do 
interessado; 

b) procuração, com firma reconhecida, 
acompanhada dos documentos pessoais do procurador 
(cópia do RG e CPF), quando este for o signatário do 
requerimento; 

c) cópia do instrumento de constituição e, se for 
o caso, suas alterações posteriores ou o instrumento de 
constituição consolidado, regularmente registrado no órgão 
competente; 

d) outros documentos auxiliares na 
fundamentação do pedido. 

§ 1º. O processo será encaminhado ao Núcleo 
de Análise e Instrução de Processo- NAIP, da Gerência de 
Tributação da SEMEF para decisão. 

§ 2º. O NAIP poderá, a seu critério, solicitar outros 
documentos ou esclarecimentos que julgar necessário.  
 

Art. 5º  Da decisão do NAIP caberá recurso ao 
Subsecretário de Receita da SEMEF, no prazo de trinta 
dias, contados da data de sua publicação no DOM ou da 
ciência do interessado junto ao órgão competente. 

Parágrafo único.  O Subsecretário de Receita da 
SEMEF proferirá decisão final após a oitiva da Procuradoria 
Geral do Município. 
 

Art. 6º  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
Secretário Municipal de Finanças Públicas 

 
 
 

EDITAL DE TERMO DE INDEFERIMENTO 
AO SIMPLES NACIONAL – 2008 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
PÚBLICAS - SEMEF notifica os empresários e pessoas 
jurídicas identificados neste edital que efetuaram o pedido 
de opção ao SIMPLES NACIONAL para o ano de 2008, 
que o referido pedido foi indeferido por irregularidades 
cadastrais e/ou de débitos não regularizados junto à 
Fazenda Pública Municipal até 31 de janeiro do ano 
corrente. 

Assim, com fundamento no artigo 29 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 
parágrafos 1° e 2° da Resolução CGSN n° 004, de 30 de 
maio de 2007 e no § 13 do art. 6°. da Resolução CGSN 
n° 15, de 23 de julho de 2007, fica indeferido o pedido de 
opção ao Simples Nacional dos empresários e pessoas 
jurídicas abaixo identificados, para o exercício de 2008. 

O interessado poderá impugnar este 
indeferimento, no prazo de trinta dias, contados da data de 
publicação deste edital no Diário Oficial do Município, nos 
termos da Portaria n° 032/2008-GS/GSEMEF, nos pontos 
de atendimento da SEMEF. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
SEMEF 

 
CNPJ Razão Social 

07357188000179 
3 L COMERCIO, INDUSTRIA, SERVICOS DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE INFORMATICA LIMITADA-ME 

08568572000183 3M SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA. 
03966131000116 A A BENJO 
07913249000137 A A R LEITE 
84663897000123 A BEZERRA DA SILVA VESTUARIO 
04300067000100 A BRASIL & CIA LTDA. 
04300067000283 A BRASIL CIA LTDA. 
84448091000112 A C BRAGANCA 
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09156575000172 A C DA SILVA LIMA 
08968799000116 A C DE S RODRIGUES ME 

08738493000173 
A C P ASSESSORIA  E SERV INTERMEDIACAO NEGOCIOS 
SOCIEDADE EMP LTDA. 

08388032000118 A C SERVICOS E TRANSPORTES ADUANEIROS LTDA.-ME 
02699397000187 A CORNELIO DOS SANTOS 
00899687000149 A DA S RODRIGUES 
08116974000147 A DA S SANTIAGO 
09057320000152 A DA S SEIXAS-ME 
07549594000133 A DE S.GUIMARAES-ME 
08584836000192 A E A GOMES LTDA. 
00604749000148 A E FERREIRA DIAS 
05098734000179 A F DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME 
04889731000190 A F DE SOUSA RESTAURANTE 
04814273000201 A F R PEREIRA - ME 
04152922000175 A FERREIRA SANTOS 
08233805000278 A G A RIBEIRO 
84660695000128 A G DA SILVA DISTRIBUIDORA 
02920835000195 A G MOURA FILHO 
05457890000260 A J M JINKINGS - EPP 
34533448000192 A J MAR DO NASCIMENTO ME 
84541523000135 A J SOUSA RODRIGUES - ME 
05701153000180 A M DE A ARAUJO- ME 
07596843000141 A M FOGOS DE SHOWS PIROTECNICOS LIMITADA 
84518299000160 A M MOTA NETO 
63720015000144 A M S PEREIRA 
84119437000139 A P DE AZEVEDO - ME 
22764989000142 A P DOS REIS 
07322623000120 A P INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. 
04591905000215 A QUEIROZ BARRETO 
08415379000102 A R F TELES 

02989268000204 
A S P FILHO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AEREOS LTDA. 

02989268000123 
A S P FILHO SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES 
AEREOS LTDA. ME 

05579937000187 A. A. DE FONTE 
34585828000170 A. C. A. CASTELO BRANCO-ME 
04864951000160 A. C. BRITO DA SILVA 
07363051000127 A. CORREA JUNIOR-ME 
08430777000106 A. DA SILVA CRUZ VIDROS-ME 
04141595000156 A. DOS SANTOS CAMPOS EDIFICACOES 
09021419000102 A. G. TAVEIRA - SERVICOS - ME 
08874259000173 A. MACENA DE SOUZA COMERCIO - ME 
05663849000169 A. MESQUITA DA SILVA COMERCIAL ME 
07896951000130 A. N. DE SOUSA-ME 
01666158000249 A. R. PRADO & CIA LTDA. - ME 
06981592000156 A. V. M. POUSADA CRUZADA DO AMOR LTDA. 
03527044000162 A.MOREIRA DA SILVA MERCADINHO 
22807200000193 ABDIAS RODRIGUES DE CARVALHO 
84523703000194 ABEL BRAGA 
03649376000110 ABNILDO SOUZA DA SILVA 
02407311000103 ABNOR FARIAS NEVES 
34528000000180 ABRAAO VIEIRA DE ARAUJO ME 
03490886000197 ACH LTDA. 
09062981000176 ACJPP COMERCIO DE BEBIDAS FINAS LTDA. 
01303362000203 ACP COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
07477143000219 ACTUAL LOGISTICA LTDA. 
84488931000170 ADALBERTO LUIZ DA SILVA ROCHA 
09134483000191 ADELSON F. DA COSTA 
08656553000290 ADETUR TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA. 
34549691000107 ADILSON DOS SANTOS ALMEIDA ME 
05992673000199 ADRIANA MARIA DE ALBUQUERQUE MONTEIRO 
04819109000106 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO QUEEN AMAZON LTDA. 
05443411000175 AGROMAZON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
06201053000157 AIRTON GUEDES DE OLIVEIRA 

04398905000112 
AJURICABA TREIS IRMAOS COMERCIO DE CONFECOES E 
ARM LTDA. 

04398905000201 
AJURICABA TREIS IRMAOS COMERCIO DE CONFECOES E 
ARM LTDA. 

84528595000142 ALAMANDA MODAS LTDA. 
07537126000149 ALBERTO ROCHA DOS SANTOS - ME 
02179611000174 ALBERTO SANTOS FERREIRA-ME 
03074869000179 ALCINETE DE SOUZA MONTEIRO 
07944006000166 ALCP ASSESSORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA. 
63664528000185 ALDEI DE ALBUQUERQUE LIMA 
03521959000160 ALDERIZO SANTANA DE LIMA 
07814372000109 ALENCAR E LIMA LTDA.-ME 
08849620000101 ALESSANDRA VIEIRA ROSSO COMERCIAL - ME 
03047835000195 ALESSANDRO A RAMOS 
08106704000155 ALESSANDRO DOS SANTOS ROCHA - ME 
06191023000107 ALEX INACIO DA SILVA 
07192095000131 ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 
03117928000149 ALEXSANDRE PAIVA DOS SANTOS 
15819121000137 ALICE RIBEIRO DE AZEVEDO 
01762457000104 ALINE MARA SMITH DE MELO 
08725706000122 ALLAN LIMA DA COSTA - ME 
03089891000192 ALMEIDA & CALDAS LTDA. 
04169076000104 ALONSO ROBERTO DA SILVA PIMENTEL 
34575746000145 AM DA SILVA FILHO SERRALHERIA 
08953687000191 AMAZON CLEANER SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA. 
03238016000125 AMAZON COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

07803879000159 
AMAZONAS SERVICOS-CONTABILIDADE E ENGENHARIA 
LTDA. 

03648665000102 AMAZONTEC MOTORES COMERCIAL LTDA. 

08779700000138 
AMAZONTECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

07512392000117 ANA C DOS S GUEDES-ME 
05730526000140 ANA PAULA LAVOR TAVARES - ME 
05730526000221 ANA PAULA LAVOR TAVARES - ME 
03583882000153 ANA SUELY LACERDA MOSS 
05880461000110 ANDREA CRISTINA NASCIMENTO BARROSO 
07497912000160 ANDRESSA JANAINA NASCIMENTO DAS NEVES ROSA 

04665034000156 ANIBAL BORGES DE CASTRO 
07142819000132 ANTONIA LEDA A. ALBUQUERQUE 
84660471000116 ANTONIO AUGUSTO DA SILVA - BEBIDAS 
03552632000156 ANTONIO CORREA DE SOUZA-PIZZARIA 
08228254000173 ANTONIO DA SILVA MOTA 
03059477000130 ANTONIO DE ALMEIDA CARDOSO-ME 
04953345000110 ANTONIO GONCALVES PEDROSA 
04894137000198 ANTONIO LIBERATO RAMOS 
22796916000132 ANTONIO NONATO COUTINHO 
01553765000111 ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO 
01763047000170 ANTONIO RICARDO DA SILVA VIEIRA-ME 
08638920000141 APP-ASSESSORIA PREVENTIVA PLUS LTDA.-ME 

08941820000190 
ARAUJO MIRANDA E LIMONGI SERVICOS CONTABEIS E ADM 
LTDA. 

07148985000146 ARCENDINO RODRIGUES DA SILVA 
07150397000147 ARI EDSON GOMES FIRMINO 
09028411000160 ARISTEU FERREIRA DOS SANTOS ME 
04963070000104 ARISTIDE CARVALHO DA COSTA ME 
06939509000180 ARLENE DA COSTA CORTEZ - RESTAURANTE - ME 
84514298000148 AROLDO SOARES GUIMARAES ME 
02862414000155 ARUAK VIAGENS E TURISMO LTDA. 
04371456000380 ASSI CIA LTDA. 
63644678000127 ASTEGEN ASIST TEC EM GERAL DO NORTE LTDA. 
08953193000107 AUGUSTO CESAR DO NASCIMENTO PEREIRA - ME 
09135762000170 AUTO ESCOLA KARIME LTDA. ME 
04876332000195 AUTO INDUZIDO KATATAU LTDA. 
05628282000190 AUTO POSTO NORTH CAR LTDA. 
07833740000158 AVOAR EDITORA DE LIVROS E REVISTAS LTDA. 
15770829000140 AZEVEDO E ANDRADE LTDA. 
02154678000154 B A DE S HOLANDA 
22811939000179 B F DOS REIS EMPREITEIRA-ME 
01505689000179 B F RAHIM 
15815913000133 B G XAVIER 
08117679000296 B T RIBEIRO 
63638050000119 B.NASCIMENTO SANTIAGO 
01129296000108 BATELAO COMERCIO DE PRODUTOS IMPORTADOS LTDA. 
14218101000148 BELCAR VEICULOS E PECAS LTDA. 
05132772000109 BERNARDI & REIS LTDA. 

05050842000171 
BIOERVAS DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - 
ME 

84507599000144 BM COMERCIAL LTDA. 

07374339000105 
BOSSA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES E 
REPRESENTACAO LTDA.-EPP 

07615314000148 BRAINSTORM DESIGN E CONSULTORIA LTDA. 
04501144000182 BRASIL AUTO PECAS LTDA. 
01721250000183 BRASIL NORTE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. 
03580268000138 BRAZONIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. 
07445491000123 BRELAZNAV - BRELAZ NAVEGACAO LTDA. - ME 
08542121000177 BRENDA DE OMENA BRAGA-ME 
03768005000157 BROWSSY MODAS LTDA. 
03336094000162 C A FILHO COMERCIAL 
03670935000173 C A L BEZERRA 
08579169000150 C A P DE CASTRO ME 
84500792000153 C A P MOREIRA 
09016832000170 C A PANTOJA - ME 
04089270000171 C A PINHEIRO ACESSORIOS 
04475466000102 C D FONSECA 
04475466000285 C D FONSECA ME 
01582701000149 C DAS GRACAS BRASIL 
63734180000155 C F BENTES 
04240476000150 C F DA SILVA 
06816447000110 C J P MACHADO 
03580652000130 C M NUNES EDUCACIONAL 
03927361000176 C P DA SILVA PORTILHO 

63714331000103 
C P S CONSTRUCOES E PROJETOS DE SANEAMENTO 
LTDA.-ME 

04536362000152 C P SOARES 
08715513000190 C. DE JESUS DA SILVA COMERCIO - ME 
07447825000106 C. R. PEREIRA DOS SANTOS 

07303883000158 
C. R. TRANSPORTE E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - 
ME 

08721234000130 C. V. DE MOURA- ME 
07698176000108 C.P.F. OLIVEIRA EVENTOS 
02246212000260 CAFE LA BONHEUR LTDA. 
03378034000102 CALDERARO COMERCIAL LTDA. 

84525823000120 
CARDIOMED COMERCIO IMPORTACAO REPRESENTACAO E 
SERVICOS MEDICOS LTDA. 

15784457000101 CARDOSO & SA LTDA. 
09153627000157 CARDOSO E LEIROS SERVIÇOS DE TURISMO LTDA. - ME 
07436738000145 CARLA DE OLIVEIRA MORAES ''ME'' 
08978761000124 CARLA MIRANDA SOARES - ME 
05444625000166 CARLOS A C LIMA & CIA LTDA. 
02969963000123 CARLOS ALBERTO MORENO DA CRUZ ME 
07175647000101 CARLOS E S SICCHAR 
07175647000284 CARLOS E. S. SICCHAR 
07860524000100 CARLOS JULIER BARBOSA ME 
03198328000152 CARLOS SOUZA DOS SANTOS 
00488691000114 CARMELO P. FILHO-ME 
63654115000110 CARNOCOL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

04955571000300 
CASA DO MOTORISTA PEÇAS E ACESSORIOS PARA 
VEICULOS LTDA. 

03399104000109 CASEMIRO SOLIS BARBOSA FILHO-ME 
03119479000178 CASTELO TRANSPORTADORA LTDA. 
07828482000111 CATARINA LOPES DE MELO - ME 
02714605000170 CAVALCANTE E SILVA LTDA. 
84460781000197 CECILIA KENYA ANDRADE GUERRA 
23025992000107 CELINA DA SILVA PALHETA 
63689426000114 CELIO SEIXAS DA SILVA 
07862792000152 CENTRAL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
34576868000156 CENTRO CULTURAL CHANNEL LTDA. 

05742610000184 
CENTRO DE ENTRETENIMENTO FITNESS E SERVICOS 
LTDA. - ME 
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08394914000196 CENTRO DE INFORMACAO TURISTICA LTDA. 
04678998000139 CENTRO EDUCACIONAL LTDA. 

07147528000137 
CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE NAZARE 
LTDA. ME 

00673797000198 CENTRO EDUCACIONAL SANTOS DUMONT LTDA. - ME 
04889719000267 CENTRO FRIO LTDA. 
34509760000140 CEREALISTA ALTOBELE LTDA. 
34587493000120 CEREALISTA OLIVEIRA LTDA. 
09172147000133 CESAR AUGUSTO AMORIM BASTOS - ME 
06099705000194 CFJQV RADIO TAXI LTDA. 
03327262000153 CHATEAUBRIAND COELHO MACIEL 
84518166000275 CHEZ CHARUFE RESTAURANTE LTDA.- ME 
00628752000100 CICERO NOGUEIRA DO VALE FILHO 
04285271000191 CIDADE ALTA VEICULOS LTDA. - ME 
08612887000180 CIMATEX COMERCIO E SERVICOS DE PAPELARIA LTDA.-ME 
06165184000126 CIRNES MONTEIRO E MADURO LTDA. - ME 
09156268000191 CLAUDINEY BARROSO DA ROCHA NETO - ME 
15767858000153 CLAUDIONOR FORTE DE CARVALHO 
09162204000101 CLEONICE PEREIRA DE ALMEIDA - ME 
03220554000192 CLEVERSON BARBOSA DA SILVA - ME 
04849117000103 COBIX DA AMAZONIA LTDA. 
10186534000108 COLEGIO NORMAL AJURICABA LTDA. 

07149007000119 
COMAD DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA. 

84663517000150 COMERCIAL AYMORES LTDA. 
01012191000174 COMERCIAL SERVETRAN LTDA.-ME 
15766512000130 COMERCIAL TRES ESTRELAS LTDA. 
06967150000155 COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS RIO MADEIRA LTDA. 
15819295000108 CONCEICAO VALDOLINA VIEIRA DA SILVA 
22771802000138 CONDADOS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 
05043575000377 CONSTRUTORA LIRA LTDA. - EPP 
04342664000190 CONSTRUTORA LUCAS E SANTOS LTDA. 

04237619000175 
CONTROLLER - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

09168803000124 COREL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
84535087000191 COSTA NETO E SOARES LTDA. 
08789832000140 CRISTIANE DE OLIVEIRA FEITOSA - ME 
05007785000229 CRISTIANE SCHNEIDER VENDRAME-EPP 
09048211000179 CRISTINA MATOS DE CARVALHO COMERCIAL - ME 
63663199000158 CRISTOVAM LIMA DE CARVALHO ME 
34527713000120 CRISTOVAO MORAES DE OLIVEIRA ME 
34485854000127 D  PETROLEO  COMERCIO DE NAVEGACAO LTDA. 
84537273000160 D ALVES BRANDAO 
09202790000162 D CARVALHO DE OLIVEIRA-ME 
01666966000125 D J P DA SILVA 
00808187000154 D M DE SOUZA PAPELARIA ME 
04585009000162 D M VASCONCELOS 
00253637000190 D P SANDOVAL 
02971119000137 D P XAVIER 
08160281000151 D R BRANDAO ME 
05117074000126 D R DA SILVA NETO 
10178531000122 D R S FERREIRA 
08980069000130 D S DE SOUZA GRAFICOS ME 
05764316000173 D. C. L. DE OLIVEIRA-ME 
05764316000254 D. C. L. DE OLIVEIRA-ME 
05911747000115 D. D. PEREIRA 
08054167000147 D. GUIMARAES NERY 
09020472000180 D. L. MEDEIROS-ME 

08412021000126 
D.E. COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
ACESSORIOS AUTOMOBILISTICOS LTDA. 

06102415000152 D.J. COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOES LTDA.-ME 
22789424000110 DANA REPRESENTACAO DE CONFECCAO LTDA. 
08775580000109 DANIEL DE OLIVEIRA FROTA CARNEIRO 
07981153000106 D'ANTONA REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA. 
05522523000111 DANYANA N. PAIXAO 
15782527000192 DAVI MONTEIRO DE LIMA 
84525492000129 DAVI RUBIM 
03898719000341 DAVID DIAS DE OLIVEIRA -ME 
04585036000135 DEBORAH CRISTINA DE JESUS CAVALCANTE 

08984287000143 
DELLOS COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. - 
ME 

15793615000190 DEOCLECIO FREIRE DA CUNHA NETO -ME 
04396164000211 DIJOUR COMERCIO IMPORTACAO LTDA. 
09139465000100 DILCELIA DA ROCHA MARINHO ME 
09150862000175 DINA GOMES TAVARES - ME 
05622092000165 DINAMICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. 
15819444000120 DIONISIO DOS SANTOS RAMOS 
15819444000201 DIONISIO DOS SANTOS RAMOS 
09010591000152 DIONNES DA S GAMA 
34580993000130 DIRETRIZ INTERCAMBIO COMERCIAL LTDA. 
04367167000146 DISTRIBUIDORA NOVO TEMPO LTDA. 

09040666000148 
DISTRIBUIDORA POPULAR DE HORTIFRUTI-GRANJEIROS 
LTDA. - ME 

01628305000105 DIVALDO DE J. RIBEIRO - ME 

07492573000129 
DKL-SERVIÇOS EM ASSISTENCIA IND. ELETROELETRONICO 
LTDA. 

05872623000259 DOMINGOS CRISTIANO SOUSA FARIAS - ME 
05872623000330 DOMINGOS CRISTIANO SOUSA FARIAS - ME 
63732283000186 DORIVAL MESQUITA DA SILVA ME 
02697840000180 DROGARIA BEZERRA LTDA. 
05515877000139 DROGARIA FLEMING LIMITADA 
05515877000210 DROGARIA FLEMING LIMITADA 
08295996000111 DROGARIA MUTIRAO LTDA.-ME. 
84463298000166 DROGARIA NENA LTDA. 
03775944000129 DULCINEIA VASCONCELOS REIS 
08803535000102 E . B. GOMES - SERVICOS NAVAL 
06974103000139 E A CARNEIRO CONFECCOES - ME 
07898977000117 E A V ESTERRIPA 
05613548000120 E BRUCE DE OLIVEIRA ME 
63730030000173 E C COM DE CONFECCOES E ESTIVAS LTDA. 
08387909000156 E C TAVARES ME 
63642383000111 E D BARBOSA 

63642383000200 E D BARBOSA 
03963847000160 E DE ARAUJO SANTANA & CIA LTDA. ME 
15862790000191 E DE OLIVEIRA GAMA 
15862790000272 E DE OLIVEIRA GAMA 
14195994000153 E DE S E SILVA 
03327613000126 E F BANDEIRA 
04526596000119 E GUEDES DE OLIVEIRA 
04813929000190 E H L EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS LTDA. 
08632476000157 E K ALBUQUERQUE DUARTE 
07756230000124 E L L PEREIRA - ME 
09191133000167 E L PRINTES - ME 
05468939000107 E L TEIXEIRA ME 
02671034000133 E MENEZES DA SILVEIRA 
09070615000169 E P LEITAO COMERCIAL - ME 
01741778000114 E PACHECO DE BRITO 
07489810000100 E S B MOREIRA - ME 
09189957000100 E S CORREIA - ME 
06084334000177 E S DE MENEZES ME 
08966901000144 E SALES FILHO-ME 
04268850000126 E SIMOES DE OLIVEIRA 
07608613000155 E. DE F. DA S. REFEICOES 
07879629000100 E. DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR 
04893958000100 E. F. GARCIA - ME 
84120583000346 E. K. OTICA E COMERCIO LTDA. - ME 
14173777000162 E. L. REOLON 
03814078000138 E. MATOS FRANCO 
08629460000195 E. R. F. DE SOUZA - ME 
08309857000108 E. S. PAULA EMPACOTADORA - ME 
04267791000171 E.M.BARBOSA SERVICOS 
05542998000170 ECILIO DA COSTA LABORDA 
07913078000146 EDBERTO EUGENIO FERREIRA-ME 
07978582000124 EDGARD DOS SANTOS MARTINS ME 
04467155000193 EDILSON L DE CASTRO 
06047440000180 EDINAEL ALVES DE SOUSA - ME 
05902982000120 EDINARDO MONTEIRO VIEIRA-ME 
04203280000196 EDMILSON SANTOS DA SILVA 
63703565000155 EDMUNDO OLIVEIRA PIRES 
63642805000159 EDSON CAMPOS DE ALBUQUERQUE ME 
06139895000126 EDYMAX COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 
04229657000186 EEF LOPES LTDA. 
02725991000103 EI - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
04497964000148 ELAINE DOS S. SENA 
84124205000179 ELEOMAR DE FATIMA FERREIRA DA SILVA -ME 
07066974000117 ELETRONIC TESTE PRODUTOS REPRESENTACOES LTDA. 
06037122000139 ELEUTERIO MAGALHES NETO. 
14179162000224 ELI AIRES DE MELO 
03017754000142 ELIANA GALUCIO DO NASCIMENTO 
05518402000104 ELIANA MARIA MARTINS RODRIGUES 
08921787000136 ELIANA ROSAS NEGREIROS 
04631158000110 ELIAS DA COSTA 
00593417000105 ELIAS VIEIRA DA SILVA-CI 177.287 
63639835000106 ELIETE MATTOS LUCAS 
07110840000156 ELINHY NOGUEIRA FURTADO 
00286960000160 ELISAMA RIBEIRO DA COSTA 
15767452000170 ELISMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
00327269000187 ELITUR TRANSP ESPECIAIS E TURISMO LTDA. 
02913766000192 ELIZABETH MARIA CAVALCANTE MOURA 
00646254000181 ELSON FERRO RIBEIRO 
03360893000174 ELTON A FIGUEIREDO 
03099572000168 EMANUEL CAVALCANTE CRUZ FILHO 
07511810000151 EMERSON SANTA CRUZ MELO HERCULANO-ME 
02367590000110 ERBERTH MARTINS DE MELO - ME 
08875413000121 ESCOLA VIDA LTDA. 
22817175000129 EUDEZA MARIA CARVALHO MOURA 
34485888000111 EUDOCIO LOBO DA LUZ 
04643078000266 EUTERGEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
03022067000204 EVA FERREIRA GONCALVES 
03022067000387 EVA FERREIRA GONCALVES 
07506121000159 EVALDA DE ARAUJO TOMAZ - ME 
03106464000175 EXPORTACAO NEGOCIOS DA AMAZONIA LTDA. 
03107883000121 EXPORTACAO NEGOCIOS DA AMAZONIA LTDA. 
09168421000109 F BATISTA CORREA 
01469928000182 F DAS C V MONTEIRO 
09059013000100 F DE LIMA EMPREITEIRA 
08233693000174 F DE S SOUSA-COMERCIO 
06996445000150 F DOS SANTOS BARBOSA - ME 
02089834000140 F F DA SILVA FILHO 
07431771000182 F H M DE ALBUQUERQUE - ME 
84489178000138 F J COMERCIO DE ALIMENTOSLTDA. 
06867273000114 F J T DOS SANTOS JUNIOR 
09232127000100 F L DA SILVA SERRALHERIA 
08140072000146 F L G MATOS 
84130202000229 F M FRANCO - ME 
08938401000107 F O DOS SANTOS ALIMENTOS 
02013468000146 F R F MORAES - ME 
04836844000128 F S G MEZQUITA 
63720437000110 F V COSTA LANCHONETE 
05556162000124 F V TAKEDA 
05323650000191 F. C. DE SANTANA 
07580993000167 F. DA SILVA C. FILHO - ME 
02741388000107 F. L. S JUNIOR 
08901148000109 F. MIRANDA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. - ME 
04956256000209 F. MOUSSE ABINADER - ME 
04120563000255 F. S. DE FREITAS 
02741388000298 F.L.S. JUNIOR 
05319305000184 F.S. DOS SANTOS DA SILVA 
08836920000156 FABIANA MIRANDA DO NASCIMENTO 
09023799000106 FABIO DE OLIVEIRA MENDONCA-EPP 
01022223000112 FANDER SIMOES AMUD 

02361298000190 FANTASTICAS VARIEDADES LTDA. 

00278982000188 FARIAS & SANTOS LTDA. 
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02967658000100 FATIMA GARCIA RAMOS ME 

04227327000151 
FELDMANN WILD LEITZ COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA. 

05970129000146 FERNANDO ALMEIDA MARQUES 
22798383000128 FERNANDO DOS SANTOS GUIMARAES 
22798383000209 FERNANDO DOS SANTOS GUIMARAES 
07862483000182 FERNANDO ROSSIGNOLLI - ME 

08726393000127 
FERREIRA E NEVES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LIMITADA 

04948360000170 FERREIRA PENEDO LTDA. 
84495696000164 FERSAN-REPRES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. 
08571254000171 FIXX SOLUCOES DE INFORMATICA LTDA. 
07845128000103 FLAVIO GABRIEL VILACA DE PAULA 
03101465000127 FLAVIO GERALDO BORGES DE LIMA 

03051313000167 
FLORAL BALANCE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA. - EPP. 

04541976000203 FOX CARGO LOGISTICS LTDA. - EPP 
05542094000144 FOX EXPRESS LTDA. 
09006199000130 FRANCIMAR RAMOS CORTEZ COMERCIO ME 
02743808000194 FRANCINETE  MARTINS MONTEIRO 
08969708000167 FRANCINETE CUNHA DA SILVA 
09051773000171 FRANCINETE VIEIRA DA COSTA 
08574973000146 FRANCINEY A DE SOUZA COMERCIO 
05539606000202 FRANCISCA ANGELICA TORRES 
05539606000385 FRANCISCA ANGELICA TORRES 
05539606000466 FRANCISCA ANGELICA TORRES 
07440436000140 FRANCISCA D.C. SILVA-ME 
07440436000221 FRANCISCA D.C.SILVA - ME 
22813802000153 FRANCISCA F FARIAS 
34575266000184 FRANCISCO ALVES DA SILVA CHICAO ME 
05443346000188 FRANCISCO CARLOS ALVES DE CASTRO 
63670392000116 FRANCISCO CAVALCANTE DE SENA FILHO 
04229065000164 FRANCISCO DA SILVA PESSOA JUNIOR 
03211779000182 FRANCISCO DAS CHAGAS COELHO FILHO 
03327339000195 FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS FILHO 

07795250000104 
FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DA SILVA 
BORRACHARIA ME 

05443466000185 FRANCISCO DE ASSIS ATAIDE SANTOS - ME 
07506653000196 FRANCISCO DE ASSIS BATISTA - ME 
09195999000146 FRANCISCO DE ASSIS SILVA DIAS 
84664747000134 FRANCISCO DE SALES PEREIRA - ME 
34572347000120 FRANCISCO DE SOUZA FREIRE 
22798193000100 FRANCISCO HUMBERTO HOLANDA 
63730584000170 FRANCISCO JUSTINO DA COSTA 
02972892000118 FRANCISCO LAUDENIR DE LIMA OLIVEIRA 
04315440000199 FRANCISCO MARCELO MORAES BEZERRA 
34770289000140 FRANCISCO NASCIMENTO DANTAS ME 
03035751000131 FRANCISCO RIBEIRO 
10199453000142 FRANCISCO SOARES DANTAS 
22805642000109 FRANCISCO VITORIANO DA FONSECA 
04620662000115 FRANCISCO W A DE SOUZA 
63696587000135 FRANCISO PEREIRA FILHO - MINIMERCADO - ME 
63696587000216 FRANCISO PEREIRA FILHO - MINIMERCADO - ME 
03636772000102 FRANGASA ALIMENTOS LTDA. 
84487180000178 FRANK OLIVEIRA XAVIER 
08605569000192 FUTURA COMERCIO DE DVD E TELECOMUNICACOES LTDA. 
84518182000187 G C DE OLIVEIRA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
04881514000154 G DE M FREITAS - COMERCIAL 
09228931000116 G DE S NOGUEIRA - ME 
01669276000120 G EUZEBIO DA SILVA 
05491507000109 G F DOS SANTOS COMERCIAL 
05491507000290 G F DOS SANTOS COMERCIAL 
22999486000156 G J R MENDES 
06877660000131 G KERST TRANSPORTE 
00377070000163 G M DA SILVA REFRIGERAÇÃO 
00325251000308 G MENDES & CIA LTDA. 
08251185000119 G P A-GENIAL PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. 
02906331000110 G P PEREIRA 
04964285000131 G T DE SOUSA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME 
04964285000212 G T DE SOUSA - MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME 
34591073000117 G. M. IZIDIO - ME 
02406725000290 G.L.DE SOUZA ALIMENTOS 
07814970000170 G.S. DA ROCHA-ME 
04792080000116 GARDENIA DE SOUSA MOURAO 
05472204000149 GAROTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 
06935802000170 GEANE CORREIA DA SILVA - ME 
15801285000137 GELETRICA SERVICOS ELETRICOS LTDA. 
05367775000113 GEOPOÇOS CONSTRUÇOES DE POÇOS LTDA. 
06242778000193 GEOVANE MARQUES DE ALBUQUERQUE 
07666661000108 GERALDO GOULART ME 
03363646000121 GERMILINA MARIA DA SILVA 
09192532000142 GERONIMO DE SOUZA DIAS 
05799682000168 GESIMIEL ARAUJO FROTA 
03810882000149 GETERLAN ALMEIDA DA SILVA 
63642649000126 GILBERTO NOBREGA DA SILVA - ME 
63642649000207 GILBERTO NOBREGA DA SILVA - ME 
08837202000102 GILMARA CARDOSO PEREIRA ME 
03239366000106 GILMARA COUTINHO MODESTO 
02590474000166 GILSON LUIZ DOS SANTOS DO CARMO-ME 
09181939000174 GISANA PINTO DE SOUZA - ME 
00865109000191 GOLDFRIO- REFRIGERACAO E COMERCIO LTDA. 

08234954000170 
GOMES DA CRUZ COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS 
AUTOMOTORES LTDA. - ME 

63720700000170 GRACIETE DE ALMEIDA SILVA ME 
63671846000173 GRIMM INDUSTRIA E COM DE ROUPAS LTDA. 
02939261000520 GUIMARAES E MARTINS LTDA.-ME 
02366053000156 GUTEMBERG DE MATOS DA MOTA 
09121388000153 H J SANTOS DA SILVA - ME 
02012835000197 H PEREIRA DE SOUZA 
07397985000180 H R B DOS ANJOS JUNIOR - ME 
08998552000142 H R CARVALHO GUEDES 
02435818000243 H S DA ROCHA - ME. 

04528460000148 H. A. DE F. FERNANDES 

08986784000180 
HAD ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 
LTDA. 

03581529000215 HAPPYDAY TURISMO LTDA. 
63681902000150 HENRIQUE OLAVO ANTON 
63681902000231 HENRIQUE OLAVO ANTON 
63681902000401 HENRIQUE OLAVO ANTON 
01490261000108 HENRIQUE SALATIEL DA SILVA ME 
06976665000111 HOZANA DE ANAJOSAS LUCAS 
08760868000100 HVS PROJETOS E FERRAMENTARIA LTDA.-ME 
03082257000128 I DE C PINHEIRO 
08828484000173 I DE S LEITÃO ME 
01827942000100 I DE S MEDEIROS 
63721948000156 I DOS S LEITE 
84452325000103 I E TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA. - ME 
07483311000106 I F TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. - ME 
08839531000184 I X DA SILVA AMORIM 
05459402000172 I. G. DE ARAUJO 
15779788000153 ICC INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA.-ME 
09218414000166 IDA COSTA BERNARDO - ME 
08593851000105 ILDEMY BARBOSA SANTOS ME 
05683181000111 ILDETE MARIA PEREIRA LIMA - ME 
07841447000132 ILMA DELIA DE MENEZES BARROSO 
08341999000144 IMPERIAL CONSTRUÇÕES E PINTURA LTDA.-ME 
14225577000106 IMPEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
04160412000140 IMPORTADORA DE AUTO PECAS ALVORADA LTDA. 
04377289000202 IMPORTADORA DE TINTAS VERA LUCIA LTDA. 
04377289000385 IMPORTADORA DE TINTAS VERA LUCIA LTDA. 
08988621000137 IMPORTADORA SÃO PAULO 
10201622000808 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622001022 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622000131 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622000212 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622000301 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622000565 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
10201622000999 IMPORTADORA VIDEOTRON LTDA. 
05938469000432 IMPORTADORA VIDRORAIMA LTDA. 

08281478000149 
INFONET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA.-
ME 

05399764000115 INFORGRAPH COMERCIO E SERVICO LTDA. 

07914298000194 
INNOVARE ASSESSORIA E SERVICOS EM CONDOMINIOS 
LTDA. 

02767690000134 INSTALACOES MONTAGEM E MANUT ELET J G LTDA. 
08440332000107 IOLANDA NUNES DOS SANTOS COMERCIAL - ME 
04526510000158 IONE M NOBREGA-ME 
63669931000105 IRACI DA SILVA LAGOA 
08763596000193 IRENE FARIAS BRIGLIA-ME 
84493667000163 ISOFRIO COMERCIO E REFRIGERACAO  LTDA. 
63718365000257 ISOTHERM TRATAMENTO TERMO ACUSTICO LTDA. 
34552117000108 ISRAEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 
04761796000156 ISSAC CAETANO FERREIRA 
84481837000190 ITAMAR CAMPOS DE BARROS 
34507202000146 IVAN VIANA DA ROCHA 
73307233000105 IZABEL DE FATIMA BARBOSA ME 
09055324000100 IZABEL FRANCILENE GONZAGA DE SOUZA VEICULOS - ME 
02487685000178 IZAUDA DE SOUZA OLIVEIRA 
05378941000187 IZENILTON NASCIMENTO SILVA 
04255203000180 J . ONO - CONFEITARIA 
09165041000102 J A DA S FERNANDES 
05613942000169 J A DE NAZARE 
02635907000152 J A RUBENS 
01481987000176 J B HOLMES 
06314396000128 J B M VIEIRA 
63641120000198 J B NUNES MIRANDA ME 
34585844000163 J BALDOINO DA COSTA 
04305983000125 J C ALBUQUERQUE 
04305983000397 J C ALBUQUERQUE 
00973422000143 J C G MARTINS JUNIOR 
03011096000262 J C L DA SILVA ME 
08321351000106 J C M R SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA. 
08937927000164 J C MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
04819579000170 J CORREA PINTO JUNIOR & CIA LTDA. 
04819579000412 J CORREA PINTO JUNIOR & CIA LTDA. 
04819579000501 J CORREA PINTO JUNIOR & CIA LTDA. 
08321409000111 J D MARQUES COMERCIO E TRANSPORTES 
01215020000142 J D P BARROS 
84109016000127 J DO CARMO ALVES AROUCHE 
22811483000147 J E L DA COSTA E SILVA ME 
08609978000167 J E M PANIFICADORA LTDA. ME 
84120336000188 J E MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA 
23031917000159 J E TEIXEIRA LIMA 
05782013000183 J E TORRES PORTUGAL 
04699565000160 J F RAMOS - ME 
05635632000145 J G ALBRECHT 
08827291000106 J GONCALVES FILHO 
06090783000128 J H V DA SILVA 
05542519000115 J I DA SILVA SIQUEIRA MELO 
00388206000130 J J DA SILVA ABREU 
01721290000206 J J PRODUÇÕES LTDA. 
84516798000119 J L DE S RIOS 
01843203000102 J M BANDEIRA 
04953428000100 J M BENTO 
03187961000145 J M C CUNHA 
08605606000162 J MACIEL DE OLIVEIRA - MINIMERCADO ME 
01687286000198 J MARINHO DA COSTA 
63634794000246 J O TORRES & CIA LTDA. 
04004618000180 J P BOLSA DE VEICULOS LTDA. 
09106932000198 J P F DE OLIVEIRA NETO - ME 
07958300000127 J R HAAKANA 
09020633000136 J S DE FREITAS ME 
04244751000104 J S DOS SANTOS ESTIVAS 
01540750000119 J S R DA SILVA 
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08517603000177 
J S RECICLAGEM E COMERCIO DE SUCATAS METALICAS 
LTDA. 

08809593000143 J T DA SILVA COMERCIAL 

84480011000106 
J. A. CAMPOS GONCALVES MATERIAIS DE CONSTRUCOES-
ME 

07552928000128 J. BANDEIRA DA COSTA 
03993552000136 J. C. ANDRADE - ESTIVAS - ME 
08003690000144 J. C. DE VASCONCELOS COMERCIAL 
04347802000123 J. DA S. BRILHANTE 
04368401000150 J. DA S. ROCHA - PARA-BRISAS 
03150409000182 J. EVANGELISTA G. ALVES 
07954554000177 J. FRANCISCO DA COSTA 
07575709000164 J. G. VENTURELLI ME 
07322678000130 J. MIRANDA CORREIA 
07100252000131 J. P. GOMES REFRIGERACAO 
01081336000199 J. RAIBI AGUIAR - ME 
07269454000101 J. W. F. MONTERO - EVENTOS 
07613316000106 J.F. LUCIANO-ME 
02013473000159 J.M.DE LIMA-MERCADINHO 
08780695000183 J.R. DE S. LIMA-ME 
07664541000163 JADER A. A. DE ARAUJO 
63633994000101 JAILSON OLIVEIRA DE FREITAS 
00445217000105 JAIR JOSE DE LIMA 
08427925000125 JAIR SOARES DA SILVA 
08904481000171 JAIRO F. SOUZA-ME 
03629073000135 JANDIRA MARIA DA FONSECA 
05358554000189 JASA COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
07365249000140 JATAI REFEICOES LTDA. - ME 
04237835000110 JAYME DE OLIVEIRA MELO 
34590752000767 JB LOCADORA LTDA. 
15787062000162 JB VEICULOS LTDA. 
07777182000150 JESUS RODRIGUES LIMA 
01997849000144 JMG VEICULOS LTDA. 
01801450000146 JOAGRA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
06787559000190 JOAO BATISTA DOS SANTOS PIMENTEL 
04583480000111 JOAO CARDOSO DO NASCIMENTO 
09014304000182 JOAO GUERRA DA SILVA - ME 
01119516000112 JOAO MARCOLINO DA SILVA 
34582338000110 JOAO PANTOJA NETO 
08178664000157 JOAO ROCHA DE LIMA COMERCIAL 
04395497000145 JOAQUIM MAQUINE DE LIMA 
34548297000146 JOEL SIMAS LEAL- ME 
03994437000348 JOELMA MACHADO DE OLIVEIRA 
03994437000429 JOELMA MACHADO DE OLIVEIRA 
05675439000138 JOFEHE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
04487536000134 JONE DOS SANTOS CABRAL 
08207867000124 JONES DE MORAES RAMOS - ME 
09223007000147 JONNE MARCIO GALUCIO REBELO - ME 
07088385000130 JORDENEY G. DE ARAUJO-ME 
04579851000191 JORGINO PEREIRA DA SILVA 
03022061000148 JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO ME 
84135599000160 JOSE BATISTA DE SOUZA FILOSOFO 
08181557000188 JOSE CARLOS ALMEIDA DOS SANTOS 
03774004000115 JOSE CLODOALDO GOMES DA SILVA 
09153592000156 JOSE DA MOTA FERREIRA-ME 
84495936000120 JOSE EMAR MARTINS DOS SANTOS FILHO 
34541839000159 JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO ME 
23024458000186 JOSE FERREIRA DA SILVA GLAU GLAU 
63707681000142 JOSE FROTA ARAUJO 
84664838000170 JOSE GOMES FILHO 
06941659000129 JOSE JOILSON MOREIRA GUIMARAES 
05537458000106 JOSE MARCO TEIXEIRA DA ROCHA 
01827653000101 JOSE O DOS SANTOS 
03864834000214 JOSE OLIVALDO AMORIM SILVA 
09061266000119 JOSE PEREIRA DA COSTA SOUZA - ME 
10201945000125 JOSE PEREIRA DE LIMA EMPREITEIRA 
05290553000140 JOSE R.F.DA SILVA 
04535480000146 JOSE RAIMUNDO MAIA DA SILVA - ME 
05517255000140 JOSE RICARDO DA SILVA PINHO - ME 
00835817000180 JOSE ROBERTO DA SILVA GUIMARAES 
01947270000177 JOSE ROLIM DE ANDRADE - ME 
00255426000196 JOSE ROSA DE BRITO 

08847924000130 
JOSE T P SANTOS JUNIOR COMERCIO E 
REPRESENTACOES 

04230694000104 JOSE VIANA DA SILVA 
04644571000110 JOSE VIEIRA DA SILVA 
84110865000109 JOSE XAVIER DA SILVA 
84119742000120 JOSUE BEZERRA PEREIRA 
07316867000108 JOSUE SILVA FARIAS ME 
34559369000150 JOVINA FERREIRA DE ARAUJO 
04167151000190 JUANITEX COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. 
03074810000180 JUCILEUDA CARMO DOS SANTOS 
01721288000156 JULIA ARAUJO DA SILVA 
04407078000267 JULIO ANTONIO TUMA 
04407078000348 JULIO ANTONIO TUMA 
04407078000429 JULIO ANTONIO TUMA 
01150339000137 JULIO CEZAR DE LYRA BORGES ME 
01396351000126 JUSSARA CORREA VALENTE 
03582329000104 K R S CALEFFI 
09075353000125 K R W COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. - ME 
08596337000115 K SOUZA DE LIMA ME 
05856465000162 K. C. DE O. SALES - ME 
08951446000103 KATIA DE SOUZA BASTOS 
07664781000168 KATTY SOARES DA SILVA 
04618600000179 KIKO`S COMERCIAL LTDA. 
04947594000284 KRISTAL OTICA LTDA. 
04947594000365 KRISTAL OTICA LTDA. 
14214456000240 KYMAR HOTEL LTDA. 
08996909000153 L A COSTA ME 
04597755000176 L A NOBRE CONSULTORIA 

34518514000236 
L A PAZ COMERCIO E REPRESENTACAO DE GAS E ESTIVAS 
LTDA. 

05003149000148 L C ARAUJO COMUNICACAO 
04222774000118 L C MEDEIROS 
84503242000198 L DA C BARREIROS 
84503242000198 L DA C BARREIROS 
07256791000164 L DA S CAMPOS - ME 
09150787000142 L DA SILVA PRODUCOES E EVENTOS ME 
05443687000153 L DE S SILVA 
09022710000197 L DO MONTE SOUZA-ME 
03870765000170 L L MOTA 
03217085000233 L M DA S CARVALHO 
04412194000193 L M DE C ROCHA 
10184331000182 L M NUNES 
07230277000150 L P DA R DE LAZARI 
09226021000102 L R COMERCIO DE CONFECCOES E CALCADOS LTDA. - EPP 
07306393000105 L SAMARA MATOS OLIVEIRA 
02921767000189 L SERGIO VILELA 
03439223000148 L. A. B. F. SOARES & CIA LTDA. - ME 
08827972000166 L. DA SILVA GONCALVES - EPP 
08960364000125 L. DOS SANTOS SILVA ME 
07486818000105 L. R. DO NASCIMENTO COMERCIAL 
02657426000229 L.C. X RENDEIRO & CIA LTDA. - ME 
07965810000121 L.M. DE BRITO SERVICOS 
04013835000218 LABORATORIO DIESEL MANAUS LTDA. 
05460126000162 LANCHE PONTAO LTDA. 
08952623000176 LARISSA S DA SILVA 
15798275000270 LAVANDERIA SUPERRAPIDA LTDA. 
05613270000191 LC DA AMAZONIA LTDA. - EPP 
07822219000115 LEANDERSON MARINHO DE SOUSA-ME 
04865349000147 LEILA GENNY COUTINHO SILVA 

08252094000106 
LEITE E GAMA COMERCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHOS 
LIMITADA-ME 

09180733000120 LEO SILVA DE ABREU - ME 
08853465000105 LEONARDO ALVES MARTINS - ME 
02660060000166 LGF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
04468567000148 LIBORIA AFRAS DE QUEIROZ 
05530951000196 LICINIO CAVALCANTE DA COSTA-ME 
09180988000192 LILIAM FEITOSA DOS SANTOS - ME 
04557083000175 LIMA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. 

00387163000179 
LIMAQ COM REP E SERV DE MAQ E EQUIP PARA COSTURA 
LTDA. 

09050265000179 LINDA JANSE P. DE PAIVA-ME 
03000837000129 LINDOLFO NOBRE NETO 
34483560000247 LIZETE WANDERLEY DA COSTA 
84513563000173 LOGOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

84492040000430 
LOJA DO TAPECEIRO COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA. 

07147656000180 LUCELIA. S. DE SOUZA 
05826240000163 LUCIANE SCHNEIDER VENDRAME 
05826240000244 LUCIANE SCHNEIDER VENDRAME-EPP 
05815226000164 LUCIANO FERREIRA DA SILVA - ME 
03570083000142 LUDERLEY DA ENCARNACAO CASANOVA 
06120025000105 LUIS PEDRO SILVA QUEIROZ 
06990245000190 LUIZ A. S. DE ALMEIDA - ME 
05555392000179 LUIZ CARLOS COSTA GONCALVES 
06224378000155 LUIZ EDUARDO SARMENTO DE NOVAIS - ME 
09130254000107 LUIZ FERNANDO COSTA - ME 
63701619000143 LUIZ FERREIRA DE LIMA - ME 
02960402000163 LUIZ SOUZA MELO 
02878900000161 LULLYS ATELIER E ARMARINHOS LTDA. - ME 
03016406000150 LUZANILDO BRANCHES MOTA 
22990261000139 LUZIA CAVALCANTE SILVA 

06008753000120 
LWT COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS 
LTDA. - ME 

04155198000133 M A DA S LIMA - ME 
05922244000145 M A GUEDES COELHO - ME 
04888648000105 M A TRANSPORTES E COMERCIO LTDA. 
07376666000198 M B LABORDA - ME 
04526190000136 M B LOPES FILHO 
02346389000157 M B SOARES SERVICOS 
07384939000146 M C CHENEDESE ALIMENTOS 
04434421000181 M C I CONSTRUCOES LTDA. 
03047815000114 M D F PERRONE REFRIGERACAO 
02225699000113 M D RODRIGUES 
02225699000202 M D RODRIGUES 
04588737000128 M DAS GRACAS DE SOUZA 
03196845000192 M DE C RODRIGUES 7 CIA LTDA. 
09162432000173 M DE FATIMA O BARROSO - ME 
04959894000100 M DE L SALLES 
02285190000166 M DE N B DA COSTA 
08925217000114 M DE N BEZERRA - COMERCIO 
00272332000125 M DE O BESSA DROGARIAS EPP 
01950378000119 M DE S PORTO - ME 
08993272000141 M DE SOUZA MOTA -ME 
04404414000137 M DE V RODRIGUES 
08962984000101 M DILZA DE SOUZA OLIVEIRA - ME 
04161576000191 M DO C DA SILVA 
14174676000106 M DO CARMO DE ARAUJO 
07259991000170 M DO L LIMA DA SILVA - ME 
22767867000100 M DO S DA SILVA NASCIMENTO 
00593353000142 M DOS P CARVALHO SHIRAYANAGUI 
15766603000176 M E DA SILVA RODRIGUES 
07834352000191 M F DA COSTA FERREIRA 
01159063000158 M F DE SOUZA ME 
22765887000141 M F RAPOSO NAVEGACAO LTDA. 
22768063000125 M F VASCONCELOS 
03093992000218 M FROTA 
84126838000116 M G DE MORAES 
14217731000106 M G DE SIQUEIRA DA SILVA 
00781327000148 M G LOPES DE SOUZA VESTUARIO 
07192824000150 M I DA S MONTEIRO - ME 
03011385000180 M J B COSTA 
08106808000160 M J COSTA E SILVA 
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63686570000105 M J DE MACEDO 
08773310000150 M J LOPES SANTANA ME 
04956348000108 M J P DA SILVA 
00771834000109 M J P DA SILVA COMERCIO 
01373130000132 M J P DE SOUZA 
02619753000105 M L CAVALCANTE DA SILVA 
01522100000140 M L DE  FRANCA ARAUJO 
04916224000107 M L DE MENDONCA 
01058976000188 M L REPRESENTACOES LTDA. 
08150830000107 M M DE OLIVEIRA FERRO-ME 
05218006000153 M M GOES - ME 
34507087000100 M N DOS SANTOS CAMPOS 
03051035000148 M N MARTINS 
04325304000180 M N PEREIRA SOUZA 
08504713000102 M P DE SOUZA ALIMENTOS 
01189064000145 M P SOCORRO CARLOS DE QUEIROZ 
15776040000105 M R COSTA LOUREIRO 
09193488000195 M R P DA ROCHA 
01070664000190 M S ASSIMEN 
01590317000279 M S DE OLIVEIRA DROGARIA 
00828919000178 M S NEBLINA DE LIMA 
04493185000174 M S SAMPAIO 
01967922000135 M S SCHEREINER 
01967922000216 M S SCHEREINER 
05195924000104 M SEABRA RIBEIRO - PAPELARIA 
02576811000160 M T ORTIZ 
84088129000193 M V G DE SOUZA 
06905573000140 M. B. PEREIRA 
03792311000129 M. C. MONTEIRO DE CARVALHO 
06208919000151 M. D. CASTRO DA SILVA - ME 
05922266000105 M. DO S. ALVES RODRIGUES 
07293049000129 M. J. A. MACIEL 
07131200000122 M. J. DE ARAUJO LIMA - ME 
05787305000109 M. LIMA LOUREIRO - ME 
07863800000185 M. R. L. FERREIRA REFEICOES 
06944461000107 M. SALES DA SILVA 
04609719000185 M. SANDRA DA SILVA 
04437468000107 M.A . ARAUJO FROTA RELOJOARIA 
07629311000163 M.A.ASSUNCAO CHAGAS - ME 
07342345000172 M.I. DE F. MACEDO-ME 
03932831000190 M.N.DA ROCHA & CIA LTDA. 
05865105000127 M.P. CARDOSO - ME 
02771381000138 MACBOY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
02215670000150 MAGNA ARAUJO PESSOA 
05215872000190 MANACA ELETROMÓVEIS LTDA. 
15799646000158 MANOEL M DOS SANTOS 
63663488000157 MANOEL MAGALHAES 
02450406000100 MANOEL O. DOS SANTOS CARDOSO - ME 
84493022000120 MANOEL PAULO MONTEIRO 
84459163000127 MANUEL FERREIRA SANTANA 
22806871000130 MANUFATURA DE ROUPAS DO AMAZONAS LTDA. ME 
02498915000102 MARCANTE MODA IMPORT E COMERCIO LTDA. 
05901949000186 MARCELL RAMOS DE SOUZA - ME 
06013458000242 MARCELO CHRISTIAN ARAUJO DE ALMEIDA-ME 
02391347000138 MARCELO H M DE BRITO E CIA LTDA. 
02442913000193 MARCELO H.M.DE BRITO E CIA LTDA. 
08955745000116 MARCELO JEZINI DE ARAUJO 
08695489000175 MARCELO ROSSO DE CASTRO COMERCIAL - ME 
84661016000135 MARCIA ALMEIDA HOLANDA 
01681142000124 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
08980824000187 MARCILIO DENNIS SOARES AMARAL 
08045873000122 MARCIO COSTA DA SILVA - ME 
04270750000134 MARCIO J L AZEVEDO 
09088096000166 MARCO AURELIO SOUZA DE LIMA - ME 
00282977000149 MARCOS MARCELO RIBEIRO BARBOSA - ME 
08361205000104 MARCOS MOYSES TAVARES MAIA-ME 
63725501000236 MARGARETH  ACRIS MARQUES 
03229206000186 MARGARETH SILVA BRANDAO 
22774244000164 MARIA ALAIDE DA SILVA HENRIQUES 
34547158000106 MARIA ALDAIDE DE A CHAGAS - ME 
04577478000130 MARIA ALMERINDA DA SILVA 
34574095000179 MARIA AMELIA MARQUES MORENO 
08278351000170 MARIA ANA FONSECA GOUVEIA - ME 
03039337000109 MARIA ANEZIA PEREIRA MARQUES 
04662008000174 MARIA CILENE CORREA PEREIRA 
02688881000100 MARIA CILENE DE OLIVIERA 
02957897000171 MARIA DA COSTA FIGUEIREDO 
07850172000101 MARIA DA RESSURREICAO DE ANDRADE COSTA ME 
08476473000171 MARIA DAS DORES DOS SANTOS 
34556266000137 MARIA DAS GRACAS BRAGA DE OLIVEIRA. ME 
34584185000140 MARIA DAS GRACAS GARCIA 
22804181000141 MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA CONFECCOES 
07589890000168 MARIA DE LOURDES DE ARAUJO RODRIGUES-ME 
08613571000103 MARIA DE NAZARE N DOS SANTOS ME 
07657483000140 MARIA DE SOUZA E SILVA PANIFICADORA 
34499491000189 MARIA DO CARMO SOUZA LYRA - ME 
03278244000129 MARIA DO SOCORRO SILVA PONTES 
05403366000125 MARIA DO SOCORRO VIEIRA PEREIRA 
01026096000120 MARIA EDUVIRGEM SIMAS PEREIRA 
03596840000157 MARIA ELIANA DA ROCHA BARROSO 
07537768000148 MARIA ELIZABETE ALVES DE LIMA 
07248359000121 MARIA FRANCISCA FEITOSA DE LIMA 
08076554000184 MARIA FRANCISCA SERRAO DA SILVA-ME 
04302142000164 MARIA GOMES FERREIRA 
03056994000156 MARIA HOZANA RIBEIRO VIEIRA 
34575258000138 MARIA LUCIA CIDADE TENORIO ME 
15773245000129 MARIA LUCIA DA SILVA BARROS 
05683306000103 MARIA LUCIA RODRIGUES BRANDAO ME 
08285748000190 MARIA MARILENE VIEIRA ME 
03583921000112 MARIA NERIA DE FREITAS 
63698708000188 MARIA SOCORRO RODRIGUES DE FREITAS 

00814500000167 MARIA SOCORRO RODRIGUES DE OLIVEIRA LAVANDERIA 
84500776000160 MARIA SUZETE MARTINS DE SOUZA 
00660181000182 MARIA VANDERLETE MARINHO MOREIRA 
14173751000114 MARIA VERAMILES DE OLIVEIRA ROCHA 
03113964000134 MARILDE DE OLIVEIRA FERREIRA 
02328024000108 MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR 
63706063000188 MARISTELA MARTINS VARJAO 
22784078000187 MARLENE SALES DA SILVA 
03970351000113 MARLUCE DE MELO ARAUJO 
08730316000140 MARRECA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.-ME 
05372088000277 MARREIRO DROGARIAS E COMERCIO LTDA. 
08470644000155 MARTINS E FEITOSA LTDA. 

22996599000106 
MASSISTEL COM REP E ASSIST TEC DE REL DE PONTO 
LTDA. 

03873506000101 
MATEC - MATERIAIS ELETRICOS CONSTRUCAO 
FERRAMENTAS E SERVICOS LTDA. 

06976635000105 MATILDE MARTA CHARON - ME 
08667910000134 MAX GUIMARAES SILVA 
34506253000153 MAX J GUIMARAES BAYMA 
84517549000148 MAXIMO COM E TRANSPORTE LTDA.-ME 
04888649000141 MCP TRANSPORTES LTDA. 
84490135000172 MENDES E CUNHA LTDA. 
34591032000120 MENEZES E SEABRA LTDA. ME 
63712186000202 MERCON IMPORTACAO LTDA. 
09015360000131 MERICY SOARES PEREIRA-ME 
84121912000101 METALSERGE COM REPRESENTACOES E SERV LTDA. 

84121912000292 
METALSERGE COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS 
LTDA. 

06090779000160 METALURGICA TECSOLDA LTDA. - ME 
06332000000175 MEYRE JANE SIMOES BRITO 
07995891000102 MICHELE C DOS S MAGALHAES 
22776975000149 MICROTEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LIMITADA 
34549212000144 MIDO QUARTZ LTDA. 
34549212000225 MIDO QUARTZ LTDA.-ME 
02723628000140 MIGUEL MOTA DE SOUZA 
84544360000144 MIRIAM MARIA DE SOUZA 
06048411000133 MIRIAN CARVALHO FERNANDES 
09013635000106 MJP MONTEIRO - ME 
09211747000163 MOACIR DE ALMEIDA SIQUEIRA FILHO - ME 
06996378000173 MOISES COSTA TRAVASSOS 
84512870000130 MONICA BARBOSA DE OLIVEIRA - ME 
00364645000375 MONICA CAMARA DE ALENCAR BRASIL 
04189640000142 MONICA DE SOUZA AMORIM E SILVA-ME 
07932554000176 MOYSES MARINHO VIANA 
05912609000401 MRC NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA. 
63740609000117 MS RESTAURANTE E BUFFET LTDA. - ME 

63730618000127 
MULTISERVICE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA. - ME 

04014508000108 N A  VIANA -ME 
07777181000106 N B PINHEIRO-VERDURAO ME 
08778988000126 N F MUNIZ NETO 
07692125000179 N L CARDOSO 
06638668000145 N L DA SILVA - ME 
07269458000190 N S A REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
09093362000149 N V DA ROCHA 
07141167000111 N. C. DE SEIXAS - COMERCIO 
03290815000140 N. DE O. PAIVA 
07608975000146 N. F. O. DA COSTA - ME 
04832845000102 N. REIS MARINHO 
08857399000133 N. T. DE SOUSA ME 
63679542000152 NAIDE FREITAS ASSIS 
34586875000139 NAIR ALVES COSTA ME 
05992603000130 NATALIA KYRIA OLIVEIRA LIMA 
05362636000369 NATIVE ORIGINAL PRODUCTS LTDA. - EPP 

06340522000119 
NAVARRO COMERCIO E SERVICOS DE LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA LTDA. ME 

34564476000177 NELSON EDUARDO FERNANDES DIAS ME 
06125839000132 NESTOR DRECH ME 
84453125000167 NEVES DISTRIBUIDORA LTDA. 
02607390000198 NEY DE S EVERTON 
00466321000186 NEZIOMAR FERREIRA DE SOUZA 
06352505000100 NILOSMAN LIMA DA SILVA ME 
06185469000129 NIVALDO GARCIA - ME 
63704779000146 NORMAN O DE ARAUJO 
05809873000163 NORTCOMT - NORTE COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. 

07831890000122 
NORTECONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 
LTDA. 

04242657000205 NOVOA INDUSTRIA DE CERAMICA LIMITADA 
00246871000190 O F B CINTRA 
84505023000148 O F MACARIO 
01723838000176 O L DE OLIVEIRA 
04503887000191 O L DE OLIVEIRA-LAVAGEM A SECO - ME 
00388213000132 O R DE SOUZA ROCHA-ME 
05665315000171 OBERLAND PEREIRA AZEVEDO ME 
03198466000131 ODILEI OLIVEIRA PICANCO-ME 
03198466000212 ODILEI OLIVEIRA PICANCO-ME 
22784995000161 OFICINA FRANCO LTDA. 
34541094000128 OLARIA E BENEZER LTDA. 
08080956000152 OLIVEIRA & STECKEL LTDA.-ME 
04386835000182 ORGANIZACOES FREDERICO ALVES LTDA. 
04386835000344 ORGANIZACOES FREDERICO ALVES LTDA. 
03256564000188 ORLANDO DE JESUS ALMEIDA BENTES - ME 
06958217000195 ORLANDO VITAL DE SOUZA - ME 
22811301000138 ORTODONTO SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA. 
07631185000181 OSMAR DA SILVA CABRAL 
04302449000165 OSVALDINO CASTRO DOS SANTOS - ME 
03010966000106 OURIVESARIA MAZON LTDA. 
10188118000149 P A CARVALHO 
07664761000197 P ALVES DA SILVA FILHO 
00957841000191 P B R DE ALBUQUERQUE - ME 
14186522000134 P BORGES DE P NETO MOVEIS 
03921309000102 P DE ALMEIDA CUNHA - ME 
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03607187000184 P J A RAMUNCH-ME 
02708141000199 P J G DA SILVA 
04593107000141 P J P DE SOUSA 
07338178000196 P K M BENEVIDES 
05639118000188 P S C CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA. 
05937598000163 P. E. S. ALEXANDRE 
03832673000104 P. Z. THURY CINTRA 
34575837000180 P.E. PINHEIRO SANTOS & CIA LTDA. - ME 
08151885000131 P.F. DA CUNHA TRANSPORTE-ME 
02112839000147 P.S.M ROCHA-ME 
05792323000189 PAJURA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 
05744277000142 PANIFICADORA LAFORNATA LTDA. ME 
05744277000223 PANIFICADORA LAFORNATA LTDA. ME 
02939251000161 PANIFICADORA MINI PRECO LTDA. 
63726400000280 PAPER SHOP COMERCIAL LIMITADA 
14234041000238 PARAISO DAS FESTAS LTDA. 
34525402000121 PAULO RIBEIRO DA GAMA 
08531065000175 PAULO ROGERIO L.DOS SANTOS 
03892800000152 PAULO WILTON ALENCAR FEITOSA 
03074840000197 PEDRO ALEXANDRE OLIVEIRA AGUIAR 
84504091000192 PEDRO KINA 
84486042000174 PEDRO RAIMUNDO MARTINS DE SOUZA 
08672811000140 PEIXARIA E RESTAURANTE TUCUNARE LTDA. 
07349958000131 PEREIRA E LEAL LTDA. 
08431398000122 PFW CONSTRUCOES E COMERCIO DE VIDROS LTDA. 
14217707000169 POLIART COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. 
08958208000120 POLICART EDICAO INTEGRADA LTDA. 
04797842000258 POLIPRINT LTDA. 
34511410000119 POLYANA MODAS BOUTIK LTDA. 
02704312000101 PONTO DE PARTIDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
84130756000145 POWER INFORMATICA LTDA. 
01398864000257 PRINCESA'S CONFECCOES LTDA. 
02945614000171 PRODGRAF COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
08873711000182 PROMEC DA AMAZONIA USINAGEM LTDA. 

14186324000413 
PRONATUS DO AMAZONAS IND E COM DE PROD FARM 
COSMET LTDA. 

01019791000164 Q DE LIMA ARAGAO 

05396089000170 
QG INFORMATICA SERVICOS E ENTRETENIMENTO DA 
AMAZONIA LTDA. 

08438906000102 R A AZEVEDO - RESTAURANTE 
00297545000292 R A DA SILVA COMERCIO VAREJISTA - ME 
09185694000153 R A L ARCANJO - ME 
07308939000167 R ALVES DA COSTA DISTRIBUIDORA ME 
02332800000135 R B COSTA COMERCIAL - ME 
03537011000284 R C A CONFECCOES LTDA.-ME 
05549892000106 R C DE MOURA 
02898774000107 R CARDOSO DE CASTRO BICHARA 
04764619000123 R D B RAMOS E CIA LTDA. 
04764619000204 R D B RAMOS E CIA LTDA. 
07347163000194 R DA S FIGUEIREDO 
84487859000167 R DA SILVA ALVARENGA 
34494690000102 R E S CAVALCANTE 
08058105000103 R J R DOS SANTOS ME 
03168666000222 R L DOS SANTOS ALIMENTOS 
03168666000303 R L DOS SANTOS ALIMENTOS 
84462712000112 R L NOBRE 
02479722000104 R M DO VALE 
02944041000161 R M S BRITO 
08027923000149 R MOREIRA FEITOSA 
02162763000164 R N DE SOUZA AGUIAR 
84544329000294 R N SOARES DOS SANTOS 
14198188000139 R NAZARE DOS SANTOS 
22816110000169 R PINHEIRO DE SOUZA 
01967979000134 R R ALVES REFEICOES 
06189169000118 R R SERVICOS DE ENSINO LTDA.-ME 
84504208000138 R R SIMOES & CIA LTDA. 
02240202000136 R RODRIGUES DE PAULA FILHO 
08972452000147 R S DO CARMO MATERIAIS DE CONSTRUCOES-ME 
22806863000193 R SERAFIM FERREIRA - ME 
06256286000157 R V DE LIMA PANIFICADORA 
08431426000101 R V F MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
08394577000137 R. D. BARROS LEAL 
07737591000123 R. DA CRUZ COSTA INFORMATICA PARK-ME 
07307583000147 R. F. PACHECO-ME 
08474839000173 R. J DA S. MELO 
06555522000136 R. L. BOTELHO - ME 
03592444000151 R. M. DE BARROS COMERCIO - ME 
07026012000134 R. M. DUTRA 
08973164000107 R. N. BARBOSA  ACESSORIOS - ME 
07225357000117 R. N. CORREA DE CARVALHO 
08636677000122 R. N. VILELA 
07200014000106 R. S. DA COSTA-ME 
07477774000157 R.M. DOS SANTOS & CIA LTDA. 

04195323000139 
RAC AGENCIAMENTO DE FRETES TRANSPORTES E 
COMERCIO LTDA. 

04405312000136 RADIO TAXI MANAUS LTDA.-ME 
08801063000159 RAIENE CRISTINA ROSSO DE CASTRO COMERCIAL - ME 
84481290000122 RAIMUNDA GOMES ANDRADE 
63672497000104 RAIMUNDA MORAES DE LIMA 
09156914000110 RAIMUNDO ALBERTO DE SOUSA SILVA-ME 
01475170000195 RAIMUNDO DEMETRIO DA SILVA 
09169447000163 RAIMUNDO F. DE LIMA-ME 
84134832000190 RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA LANCHONETE 
84658277000104 RAIMUNDO FERREIRA FERNANDES 
04402331000109 RAIMUNDO GUIMARAES COMERCIAL - ME 
07986830000189 RAIMUNDO M. C. MARTINS ME 
09208061000113 RAIMUNDO NOGUEIRA DOS SANTOS - ME 
14183255000141 RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
01756687000152 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA REPRESENTACAO 
63657043000164 RAIMUNDO PAULO MORAIS DOS SANTOS ME 
01368335000120 RAIO DE SOL CONFECCAO COM E REPRES LTDA. 
08805588000162 RAQUEL LIMA DE QUEIROZ 

05378756000192 RAYSAR CONFECCOES LTDA. 

03963943000299 
RBM TRANSPORTES, COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA. - ME 

07110681000190 RD VIAGENS E TURISMO LTDA. 
08659002000107 REAL LICENCIAMENTO DE VEICULOS LTDA. ME 
01184562000103 REDE BRASIL WORD SERVICOS LTDA. 
00778103000187 REGINA CELIA OLIVEIRA JACOB 
14186837000181 REMA-REPRESENTACOES MANAUS 
84591122000270 RENE A. PERSIO 
05726033000137 RENNY DE OLIVEIRA MARTINS 
02315135000171 REPROCOPIA REPROGRAFIA E SERVICOS LTDA. 
07698650000100 RESTAURANTE ARRAIS LTDA. -ME 
08613407000104 RESTAURANTE CAMARAO PIMENTA LTDA. 
09208651000146 RESTAURANTE E CHOPERIA PALADAR AMAZONENSE LTDA. 
07347470000175 RESTAURANTE EDEN LTDA. - ME 
04406302000115 RIBEIRO & SIMOES LTDA. 
05972536000192 RICARDO BENEVIDES RODRIGUES-ME 
05637103000261 RICARDO RODRIGUES COSTA ME 
08492339000164 RICHARD MOTA DE ANDRADE 
34533489000189 RILDO DE SOUZA RIBEIRO ME 
07731437000144 RIVELINO DE SOUZA RODRIGUES 
22810782000167 ROBERTO SARMENTO MACHADO 
02967708000141 RODRYGO LEITE DE SOUZA 
02314884000184 ROGERIO PINTO GONCALVES 
09039724000113 RONALDO LUNA RIBEIRO 
84536341000176 RONALDO MARTINS MOTA 
05122837000127 RONDOPECAS PECAS E SERVICOS LTDA. 
02817868000104 RONIL PANIFICADORA LTDA. ME 
84129055000196 RONISON MONTEIRO DA SILVA 
09186219000100 ROSA DE JESUS GALUCIO REBELO - ME 
03474716000119 ROSA M DOS S SOUZA 
84464635000130 ROSA MARIA CAVALCANTE DA COSTA 
22797625000169 ROSANA MEIRELLES DE CASTRO MELLO - ME 
84474816000228 ROSANGELA REJANE LAURINDO DE LIMA 
06259219000196 ROSE MARY OLIVEIRA DA SILVA ME 
04958575000172 ROSEDITE GONCALVES DE CARVALHO 
05658387000191 ROSIANE S. DA SILVA - ME 
08993462000169 ROSIEL RODRIGUES DA SILVA-ME 
03732337000181 ROSIMAR AZEVEDO DE AGUIAR 
04172358000152 ROSIMERY DE SOUZA OLIVEIRA 
05675853000147 ROYAL ECO TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME 
22774582000287 RUBEM A DE FREITAS 
14247381000112 RUBENILDO RODRIGUES DE ARAUJO 
06989436000131 RUBENILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA-ME 
01185573000108 RUBI COMERCIAL LTDA. 
02537518000194 RUBI DISTRIBUIDORA LTDA. 
07000544000100 RUFINO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
63665269000107 RUY BARBOSA DA SILVA 
01535832000175 RUY FERREIRA BARBOZA 
15781529000167 S A L F DE SA 
04757510000169 S C DE OLIVEIRA JUNIOR 
04302806000195 S C DIAS 
04468391000124 S CARDOSO DOROTEU 
04957103000103 S E A SANTOS MARTENDAL 
04153250000112 S F DA SILVA EMPREITEIRO 
07671164000190 S G ASSESSORIA E LOCACOES LTDA. 
15808702000173 S J A DA SILVA 
07928761000157 S L DOS R MORAES 
63701148000173 S M C MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. 
01449712000155 S M DA GAMA 
05445648000195 S M MALHEIROS DAOU-ME 
22814974000141 S M RODRIGUES GONCALVES 
23008352000199 S N DA CUNHA VESTUARIO 
08933556000142 S. L. SILVA DE LIMA 
06144586000225 S. M. DA ROSA - ME 
07958603000140 S. MOREIRA DOS SANTOS COMERCIAL 
34592923000100 S. O. DA SILVA - ME 
07366015000206 S. P. SOARES ME 
04413795000110 S. PEREIRA BASTOS - ME 
04770798000292 SALU S MODAS LTDA. -ME 
07925013000110 SAMANTA SOUZA DE ALENCAR 

08483433000157 
SAMCLEO COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA.-ME 

08513419000159 SAMEER MOUSA RASHED SHALALDEH-ME 
02376780000102 SANDRA MARIA NEVES DE SOUZA 
04814196000109 SANDRO DE GOUVEA ROSSO 

04830650000204 
SANEMAR EXPRESS COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA. 

07477593000120 SANSSINI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

08647338000141 
SAO MIGUEL SERVICOS DE SOLDAGEM E MANUTENCAO 
INDUSTRIAL LTDA. 

08933638000197 SEBASTIANA CORREA LIMA-ME 
00397928000151 SEBASTIAO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
84658780000151 SEBASTIAO COSTA DE OLIVEIRA 902506-5 
22816037000125 SEBASTIÃO PAES DA SILVA 
04007639000150 SEIKO MIKI 
03763162000170 SELVAMASTER RADIO TAXI LTDA. 
04559217000197 SERGIO CARDOSO & CIA LTDA. 
02967656000103 SERGIO PEREIRA DA SILVA 
05244245000188 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 
03829448000100 SERGIO ROBERTO GONZAGA 
04266193000188 SERRARIA ANA ANGELINO LTDA. 
05033025000296 SERVIBANCOS SERVICOS A BANCOS LTDA. - EPP 
05862496000126 SHALON GRAFICA E EDITORA LTDA. 
63740534000174 SHEYLA DA SILVA LIMA 
09143994000170 SHOWTIME LOCACAO DE DVD LTDA. 
00348295000191 SIGLYA VALENTE FONSECA 
84534585000110 SIGLYA VALENTE FONSECA 
08147813000110 SILANIA LUCIANA PEDROSA 
06101888000135 SILDIMAR DA SILVA MATTOS 

09173336000120 
SILVA E ANDRADE COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 
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Coleta seletiva 
 
O que é? 
 

É uma alternativa ecologicamente correta que 
desviam do destino em aterros sanitários ou lixões, 
resíduos sólidos que podem ser reciclados, medida 
que proporciona, entre tantos importantes benefícios, o 
prolongamento da vida útil destes depósitos com o 
conseqüente decréscimo da contaminação do meio 
ambiente. Além disso, o emprego da matéria prima 
reciclável também diminui a necessidade do uso dos 
recursos naturais. 
 
Educação ambiental 
 

Trabalhando para a promoção do bem estar da 
população através da higienização da cidade, a 
Prefeitura Municipal de Manaus através da Secretaria 
Municipal de Limpeza Urbana – SEMULSP aplica 
medidas na forma de ações de educação ambiental, 
buscando orientar e conscientizar a população quanto 
aos efeitos nocivos do manejo errado do lixo e quanto 
a forma de cada cidadão poder e desejar  colaborar 
para a manutenção do saneamento e beleza da 
cidade. 
 
Veja como você pode ajudar 
 

Os carros coletores de lixo das concessionárias 
que prestam serviços a SEMULSP, realizam sua tarefa 
nos turnos diurno e noturno, variando em algumas 
horas.  Neste sentido, torna-se de vital importância 
para um resultado positivo, que todos os moradores 
depositem o lixo fora de casa, em lugar próximo da 
coleta, no horário aproximado da passagem dos carros 
coletores.  Este procedimento evita que animais 
abandonados, tais como cães, gatos e outros, 
danifiquem os sacos à cata de alimentos, causando 
com isto o espalhamento dos resíduos, o que dificulta 
sobremaneira a função dos profissionais coletores.  
Isto posto, a SEMULSP baliza a população no sentido 
da tomada de providências para a instalação de 
lixeiras adequadas nas calçadas. 

A limpeza da cidade é um dos fatores básicos para 
a saúde da população e o desenvolvimento social. 
Nunca se deve jogar o lixo em vias públicas ou 
terrenos baldios, e muito menos queimá-lo. A queima 
de lixo pode gerar fumaça tóxica e provocar grandes 
incêndios. 
 

Para participar e colaborar com a COLETA 
SELETIVA, está à disposição de todos os 

interessados o telefone: 3675-1193. 

01621734000150 SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
05699685000120 SILVANO ALVES DE LIMA - ME 
08683477000120 SILVESTRE DE OLIVEIRA FREITAS 
09218480000136 SILVIA MARIA ALVES MEIRELES - ME 
06338280000129 SILVINO CHAVES DE LIMA - ME 
02664413000104 SIMOES E CIA LTDA. 
09132458000179 SIMONE FERREIRA DE FRANCA 
84489111000101 SIVALDO CRUZ BARAUNA ME 
07358108000108 SNH SERVICOS DE INTERNET LTDA. 
08433733000121 SO SERVICOS INFORMATICA LTDA.-ME 

09082064000153 
SOCIEDADE R. R. SERVICOS DE CONSTRUCOES E 
REFORMAS LTDA. 

04558978000124 SOLUCOES EM INTERNET LTDA. 
08284097000113 SONHO DAS NOIVAS SERVICO DO VESTUARIO LTDA. 
84133123000190 SPECIAL LINE COMERCIO TEXTIL LTDA. ME 
02929384000157 SP-MONTAGENS TERMICAS LTDA. 
06787497000116 STONADA PRONTA ENTREGA DE CONFECCOES LTDA. 
92765197000259 SULFRIO TRANSPORTES RODOVIRIOS LTDA. - EPP 

08233985000298 
SYSTELSAT CONSULTORIA E SERVICOS EM 
TELECOMUNICACOES LTDA. 

04177770000165 T C SOUZA 
08458319000177 T H L REFEIÇÕES LTDA.  ME 
08939973000100 T J DA S PEREIRA EMPREITEIRA 
08505153000100 T J N MOURA ME 
09021861000120 T L TRANSPORTE ESPECIAIS LTDA. 
07443842000167 T M DE ALMEIDA - ME 
22785026000125 T S FERREIRA E SILVA - ME 
34512418000108 T VIEIRA SOARES 
08540735000110 T. C. PEREIRA DE SOUZA - ME 
05399885000167 T. DE S. GOMES 
08720147000168 T. N. DE LIMA 
14188379000110 TARCISIO DE QUEIROZ MARTINS 
05331098000264 TECNOLOGIA EM AMBIENTE LTDA. 

08268113000184 
TECNOMASTER DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PECAS METAL LTDA. 

03374361000196 TERCEIRO MILENIO MODAS LTDA. 
63717813000117 TEREZINHA DE JESUS DA SILVA CANDIDO 
84097989000193 TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA ME 
03461132000109 TEREZINHA PEDROSA DA TRINDADE ME 
22804165000159 TERMO-AR CONDICIONADO LTDA. 
84445048000101 TERPENOIL AMBIENTAL DA AMAZONIA LTDA. ME 
07090211000101 TERRAMAR SERVICOS TERRAPLANAGEM LTDA. - ME 
04858029000160 THAMYS VASCONCELOS MARTINS DA SILVA 
08973843000186 THELMA SILVA DE SOUZA ME 
02734394000137 TIAGO CARDOSO DA SILVA - ME 
03056260000177 TICO'S DEDETIZACAO LTDA. 
01524234000281 TKR OPERADORA TURISTICA LTDA. 
03490889000120 TLR DELTA LTDA. 
07017530000191 TOP JEANS CONFECCOES LTDA. - ME 
03400473000174 TOP2 SISTEMAS E DESIGN LTDA. 
63638670000158 TORQUATO MENDES RODRIGUES 
04590717000191 TRANSAMAZONAS TURISMO  LTDA. 
04590717000272 TRANSAMAZONAS TURISMO LTDA. 
07316477000120 TRANSCAB SERVICO DE CARGAS LTDA. 
04292512000472 TRANSPORTADORA RONDONPETRO LTDA. 
04488873000146 TREBOR SERVICOS LTDA. 
07910275000101 V C C DE MENEZES-ME 
03930032000184 V D VIAPIANA 
03411002000161 V DA S MARTINS-ME 
09085008000172 V F DE OLIVEIRA - ME 
05063634000107 V FAVILLA 
07808076000197 V G DE OLIVEIRA FILHO ME 
84114099000142 V L C DA TRINDADE & CIA LTDA. 
84121169000190 V L FONSECA DOS SANTOS - ME 
03358961000160 V L MENEZES DE ARAUJO 
23034143000110 V. L. PAIVA - ME 
08046008000109 V.R. ROCHA DO AMARAL-ME 
06023613000120 VAGNER ROSSO BIGRANTE ME 
05809126000125 VAGNER SOARES DA COSTA - ME 
01457907000147 VALDEMIRA FREIRE DA SILVA 
08492204000107 VALDENIRA DE LIMA CORTEZ - ME 
05369869000121 VALDESIR DA SILVA 
03102207000165 VALDETE MACIEL ASSAD 
03102207000246 VALDETE MACIEL ASSAD 
08954276000110 VALE LOGISTICA LTDA.-ME 
05605981000203 VALENA SELKE DA LUZ - ME 
08149563000158 VALESSA M. S. DE ANDRADE - ME 
03801171000108 VALTER DE ROSSI 
08029918000175 VANIA FERREIRA NOGUEIRA 
03332599000159 VARLETE MENDES CAVALCANTE 
09152997000170 VASCONCELOS VIAGENS E EVENTOS LTDA. 

09068220000121 
VENTO NORTE SERVICO E COMERCIO DE ARTIGOS 
ELETRONICOS LTDA.-ME 

07814455000190 VERA CONSTRUCOES LTDA.-ME 
07988960000150 VERA L M DOS SANTOS 
08473024000170 VERA LUCIA SOUZA DE ALMEIDA-ME 
09103685000176 VIA LOBO METALURGICA LTDA. ME 
03172628000162 VICENTE AMERICO ARAUJO 
15773690000199 VICENTE FERREIRA DA COSTA 
34559765000269 VINIX COMERCIAL LTDA. 
04857705000180 VIRTUAL MODAS LTDA. 
15784903000269 W B DE AGUIAR 
01485370000129 W DA C VALERIO JUNIOR 
06208620000105 W DA S BANDEIRA COMERCIAL 
09019186000103 W E M DE CASTRO LTDA. - ME 
08724594000195 W O FERREIRA-ME 
63720874000133 W P DE MATOS 
63675367000125 W R ACESSO A INTENET LTDA. 
04180572000150 W W MANAGER LTDA. 
07804346000191 W. C. DA SILVA - ME 
06159417000188 W. CHAMY CESAR - TECNOLOGIA 

05327618000184 W. DA S. HADDAD 
06117085000179 W. DE OLIVEIRA MAFRA-ME 
07040006000131 W. L. OTANI CABELEIREIROS - ME 
01534443000125 WAGNER MENDONCA DOS SANTOS - ME 
08775760000182 WALLACE CARVALHO TAVARES-ME 
09222525000146 WASHINGTON LUIZ LIMA MACIEL 
02496038000122 WERSATYL SERVICOS LTDA. 
08484402000110 WILSON KERDY DO CASAL FILHO 
34512699000190 WINTER ARAUJO CASTRO 

04303413000104 
WOOD STOCK COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA. 

02587268000105 WORK FOOD ALIMENTOS LIMITADA 

34521070000107 
WR COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA E 
REPRESENTACOES LTDA. 

05991866000125 Y. HASHIGUCHI - CONFECCOES - ME 
84510783000143 YUFER REPRESENTACOES LTDA. 
08965056000192 Z N TEIXEIRA - CONTABILIDADE ME 

08343768001060 
ZAIFEN CONFECCOES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
- ME 

01581915000109 ZENILDO MARTINS CEARA 

07636321000126 
ZENSHIN INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS 
ELETRICOS LTDA. 

03056970000105 ZEOLANDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - ME 
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FUNDO  ÚNICO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  
MUNICÍPIO  DE  MANAUS  -  MANAUSPREV 

 
 

PORTARIA  N°  021/2008-GP/MANAUSPREV 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS – 
MANAUSPREV, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 870, de 21 de julho de 2005 c/c o 
Art. 28, VII do Decreto n° 8.069, de 13 de setembro de 
2005 e com o Contrato de Gestão firmado com o Município 
de Manaus, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração – SEMPLAD, em 20 de 
outubro de 2005. 

CONSIDERANDO os artigos 6°, I, § 4°, 8°, I e 
41, II da Lei n° 870/05, alterada pela Lei n° 1.197, de 
31/12/2007. 

CONSIDERANDO o Parecer n° 091/2008, de 
13.02.2008, exarado pela Assessoria Jurídica do 
MANAUSPREV; 

CONSIDERANDO os Princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
previstos no art. 37 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

I - DEFERIR o pedido de pensão constante do 
Processo n° 20081119113400087/MANAUSPREV, de 
31.01.2008, em favor da senhora ROSIMARY OLIVEIRA 
FREITAS DA COSTA e seus filhos menores, MARCOS 
ASSUNÇÃO MOREIRA DA COSTA FILHO e MATHEUS 
FELIPE FREITAS DA COSTA, dependentes do ex-servidor 
MARCOS ASSUNÇÃO MOREIRA DA COSTA. 
 

II - O ex-servidor foi admitido no serviço público 
municipal mediante a Portaria n° 194/2005- GS/SEMULSP, 
sob a égide do Regime de Direito Administrativo, instituído 
pela Lei n° 336/96, a contar de 1°/10/2005 á 30/09/2006, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Municipais, 
sob a matrícula 107.660-4 A, lotação SEMULSP. Seu 
contrato sofreu diversas prorrogações através de 
despachos e apostilamentos, razão pela qual permaneceu 
no quadro até a data de seu falecimento, ocorrido em 
03/01/2008. 
 

III - A pensão deverá corresponder à 
importância de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme assim 
discriminada: 
 

Vencimento do Cargo – Lei n° 286/95, c/c Decreto 
n° 7.922, de 06/06/2005. R$        300,00 
 

IV - Em razão da existência de outros 
beneficiários, o valor acima deverá ser rateado, em 
acatamento ao art. 43, da Lei n° 870/2005; 
 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus,  15  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JORGE CARLOS PONTES TEIXEIRA 
Diretor de Previdência 

 
 

SANDRO BREVAL SANTIAGO 
Diretor-Presidente 

 
 
 

PORTARIA  N°  025/2008-GP/MANAUSPREV 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS – 
MANAUSPREV, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 870, de 21 de julho de 2005 c/c o 

Art. 28, VII do Decreto n° 8.069, de 13 de setembro de 
2005 e com o Contrato de Gestão firmado com o Município 
de Manaus, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração – SEMPLAD, em 20 de 
outubro de 2005. 

CONSIDERANDO os artigos 6°, I, § 4°, 8°, I 
§ 1° e art. 41,II da Lei n° 870/05, alterada pela Lei n° 1.197, 
de 31/12/2007. 

CONSIDERANDO o Parecer n° 104/2008, de 
18.02.2008, exarado pela Assessoria Jurídica do 
MANAUSPREV; 

CONSIDERANDO os Princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
previstos no art. 37 da Constituição Federal; 
 

RESOLVE: 
 

I - DEFERIR o pedido de pensão constante do 
Processo n° 2008/1119/1134/00066/MANAUSPREV, de 
24/01/2008, em favor da senhora LUCINÉIA DE SOUZA 
FERREIRA, dependente do ex-servidor FÁBIO CARDOSO 
FERREIRA. 
 

II - O ex-servidor foi admitido no serviço público 
municipal em 20.05.1997, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo, através da Portaria n° 011/97- SEMOSB/ 
GS/DA, a contar de 20/05/97 à 20/05/98, matricula 
n° 085.006-3 A. Demitido através da Portaria n° 009/2002-
SEMOSB/GS/DA, a contar de 31/05/2002, admitido pela 
Portaria n° 010/2002, a contar de 1°/06/2002 a 1°/06/2003, 
no cargo de Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula 
n° 085.006-3 B, na Secretária Municipal de Obras, 
Saneamento Básico e Habitação (SEMOSBH). Seu 
contrato sofreu diversas prorrogações através de 
despachos e apostilamentos, razão pelo qual permaneceu 
no quadro até a data de seu falecimento. 
 

III - A pensão deverá corresponder à 
importância de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme 
abaixo discriminada: 
 

Vencimento do Cargo – Lei n° 286/95, c/c Decreto 
n° 7.922, de 06/06/2005. R$        300,00 
TOTAL R$        300,00 
 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JORGE CARLOS PONTES TEIXEIRA 
Diretor de Previdência 

 
 

SANDRO BREVAL SANTIAGO 
Diretor-Presidente 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SEGURANÇA  INSTITUCIONAL  -  SEMSIN 

 
 

PREGÃO N° 185/2007 – CML/PMM 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 005/2008 - SEMSIN 

 
No dia 19 de fevereiro de 2008, no Órgão 

Gerenciador, foram registrados o(s) valor (es) unitários(s) 
abaixo identificado(s), para a eventual aquisição de colete 
multi-ameaça, nível II, tamanho M e G, resultante do 
Pregão n° 185/2007-CML/PMM, para Sistema de Registro 
de Preços, identificados no Anexo I, item (ns) 01 e 02. As 
especificações constantes do respectivo processo 
administrativo, assim como os termos da proposta, 
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Cuidados com a água 
para o consumo 

 
Sem água não há vida. Mas cuidado, ela pode 

causar doenças se não for bem cuidada. A primeira 
preocupação que devemos ter com a água que 
utilizamos em nossa casa é saber de onde ela vem, 
para que possamos cuidar de sua qualidade. As 
principais origens da água que usamos são: 
 
1. sistemas de abastecimento público, com água 

tratada; 

2. sistemas de abastecimento público, sem água 
tratada; 

3. fontes individuais, isto é, rios, lagos, lagoas, 
cacimbas, olhos d’água, açudes, igarapés, 
córregos, poços, cisternas e outros. 

 
Principais cuidados com a água 

 
Os principais cuidados que devemos ter com a 
água, em nossa casa, são: 
 
1. limpar e desinfetar, de 6 em 6 meses, as caixas 

d’água; 

2. todo vasilhame utilizado para guardar ou 
transportar água tem que ser bem limpo e 
tampado. Deve, também, possuir, quando 
possível, uma torneira para evitar qualquer 
contato com a água, que possa sujá-la; 

3. ferver a água de beber ou tratá-la 
adequadamente. 

 
Como lavar o filtro doméstico 

 
Os principais cuidados que devem ser tomados com 
o filtro doméstico são: 
 
1. retirar e lavar a vela dos filtros, sempre que 

observar que o processo de filtração está 
ocorrendo  de forma lenta. Lavar com bastante 
água corrente, sem usar sabão, detergente ou 
outros produtos. Não usar escova, palha de aço, 
açúcar, sal ou outros produtos que desgastem a 
vela; 

2. trocar a vela do filtro quando ela se apresentar 
gasta. 

 
Os principais cuidados, que devemos ter com o 
destino dos dejetos e com a água servida de nossa 
casa são: 
 
1. 1 - onde existir rede de esgoto, promover a 

ligação do domicílio à mesma. Não existindo, 
utilizar, como alternativa para o destino dos 
dejetos, a construção de privada higiênica com 
vaso sanitário, fossa seca ou outros tipos; 

2. evitar o lançamento de águas servidas 
diretamente na superfície do solo. O seu destino 
deve ser dado através de rede de esgotos, 
galerias de infiltração (campo de absorção, 
trincheira filtrante, etc), fossa de pedra ou 
biofiltro e fossas absorventes (sumidouros); 

3. lavar, diariamente, as instalações sanitárias com 
produtos desinfetantes. 

 
Fonte: Ministério da Saúde 

integram esta ata de registro de preços, indepen-
dentemente de transcrição. 

O contrato ou instrumento hábil que vier a 
substituí-lo, na forma do artigo 62, caput e § 4° da Lei 
n° 8.666/93, indicará o(s) local (is) de entrega dos produtos. 
O presente registro terá a vigência de 12 (doze) meses. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QT MARCA 
PREÇO 

UNIT 

01 
Colete multi – ameaça nível II tamanho 

M.Conforme Item 01 do pregão             
n° 185/2007 – CML/PMM. 

30 
Fabricação 

própria 1.370,00 

02 
Colete multi – ameaça nível II tamanho 

G.Conforme Item 02 do pregão         
n° 185/2007 – CML/PMM. 

70 
Fabricação 

própria 1.490,00 

EMPRESA VENCEDORA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE 

CARTUCHOS LTDA. 

 
 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  19  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

NILSON SOARES CARDOSO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Segurança Institucional 

 
 

ANDRÉ LUIZ NOLASCO LOPES 
Representante Legal 

Contratada 
 
 
 
 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  

SOCIAL  E  CIDADANIA  -  SEMASC 
 
 

DESPACHO 
 
 

CONSIDERANDO o que consta do processo 
2008/1570/4520/00014, da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Cidadania – SEMASC. 

 
Fica DECLARADO inexigível o procedimento 

licitatório, com fundamento no art. 25, “caput” da Lei 
n° 8.666/93 para contratação direta da ASSOCIAÇÃO DOS 
PROCURADORES DO ESTADO DO AMAZONAS-APEAM 
de serviços cartoriais para a celebração de 800 (oitocentos) 
casamentos coletivos, no valor de R$ 160,00 (cento e 
sessenta reais) cada registro, com base no art. 2° da Lei 
n° 2.249/96 do TJ/AM. 

 
À consideração do senhor Secretário Municipal 

de Assistência Social e Cidadania, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 21 de fevereiro de 2008. 
 
 

SILVANA DE MIRANDA CORREA 
Gerente do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
 
 

Pelo exposto Ratifico, nos termos do art. 26 da 
Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de Licitação pertinente ao 
Processo 2008/1570/4520/00014 no valor de R$ 10.880,00 
(dez mil oitocentos e oitenta reais). 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOAQUIM DE LUCENA GOMES 
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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FUNDAÇÃO  DR.  THOMAS  -  FDT 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
DR. THOMAS, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação da Fundação Dr. Thomas no 
procedimento referente ao Pregão n° 02/2008-CPL/FDT; 

CONSIDERANDO a inexistência de qualquer 
vício, irregularidade ou recurso pendente; 
 

RESOLVE: 
 

I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão 
n° 02/2008 – CPL/FDT – Registro de Preços para eventual 
aquisição de Material para Manutenção e Conservação da 
Piscina do Parque Municipal do Idoso, à Empresa: 
 
DN MARI SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE PISCINAS LTDA. (AMAZON ACQUA SERVICE) 
Item 01 - Algecida de manutenção de 1 lt, cx c/ 20 unid., no 
valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 
Item 02 - Barrilha leve, sc c/ 25 kg no valor de R$ 100,00 
(cem reais); 
Item 03 - Clarificante floculante, cx c/ 20 und. de 1lt no valor 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais); 
Item 04 - Cloro granulado múltipla ação 3 em 1, balde c/ 
50 kg no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais); 
Item 05 - Fibra de limpeza pesada multiuso, abrasivo, pct c/ 
5 und. no valor de R$ 12,00 (doze reais); 
Item 06 - Limpa bordas, frasco de 1 lt, cx c/ 12 unds. no 
valor de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
 

Manaus,  15  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

LUCIA MARIA DA SILVA RAMOS 
Diretora-Presidente da Fundação Dr. Thomas 

 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO  -  CMI 
 
 

RESOLUÇÃO N° 0001/2008 – CMI 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

IDOSO, no uso de suas atribuições, 
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei 

Municipal n° 628 de 08 de novembro de 2001; 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar a II 

Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para 
dar continuidade as discussões e implementação da Rede 
de proteção e defesa da pessoa idosa, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR a Presidente da Comissão 
Organizadora da II Conferência Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, com o tema “ Avaliação da Rede de 
Proteção e Defesa da Pessoa Idosa: Avanços e Desafios”, 
a saber: MARIA CLEIDE MEIRELES QUEIROZ COSTA – 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso; RITA MARIA 
DOS SANTOS PUGA BARBOSA – Representante da 
Associação de Motricidade e Estudos Gerontológicos do 
Amazonas e LÚCIA MARIA DA SILVA RAMOS – 
Presidente da Fundação Doutor Thomas e Coordenadora 
da Política Municipal do Idoso. 
 

Manaus,  15  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

MARIA CLEIDE MEIRELES QUEIROZ COSTA 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  
DESENVOLVIMENTO  URBANO  -  CMDU 

 
 

PORTARIA N° 0001/2008 - CMDU 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU, no exercício 
das prerrogativas que lhe confere o Regimento Interno 
deste Conselho, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Estabelecer que, na ausência do 
Secretário do CMDU, servidor JOSÉ ALFREDO PAULA DE 
SÁ MONTEIRO, a servidora JEANE PINHEIRO DA SILVA 
atuará como sua substituta, possuindo para tanto os 
mesmos deveres e direitos inerentes à função, a contar de 
07.02.2008. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2007. 
 

CARLOS ALBERTO VALENTE ARAÚJO 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DIREITOS  HUMANOS  -  SEMDIH 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 

celebrado em 30/01/2007. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da 

SEMDIH e a empresa BANCO DO BRASIL S. A. 
3. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alterar as cláusulas IV e seu Parágrafo Único; V e seu 
Parágrafo Único, bem como a cláusula XVI, que 
passarão a vigorar com as seguintes redações: Cláusula 
IV – Pela execução dos serviços de emissão, perso-
nalização, magnetização e entrega de cartões, 
pagamento e processamento de benefícios, a 
CONTRATANTE pagará ao banco tarifas nas seguintes 
bases: a) R$ 5,00 por cartão magnético emitido, 
personalizado e magnetizado; b) R$ 5,00 por benefício 
pago. PARAGRAFO ÚNICO - No caso de perda do 
cartão magnético, o beneficiário solicitara ao BANCO 
EMISSÃO DE 2a via, pelo qual o interessado pagar-lhe-
á a tarifa de R$ 5,00 (cinco reais) por cartão magnético 
emitido, personalizado e magnetizado. CLAUSULA V – 
O pagamento pela prestação do serviço de que se trata 
este contrato será efetuado pela CONTRATANTE ao 
BANCO até o 25° (vigésimo quinto) dia do mês subse-
qüente ao da prestação do serviço. PARÁGRAFO 
PRIMEIRO – Para cumprimento do disposto nesta 
cláusula, o BANCO entregará à CONTRATANTE, até o 
6° (PRIMEIRO) dia do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço, os documentos e/ou arquivos 
magnéticos de prestação de contas, relativos ao 
pagamento de benefício a aposentados e pensionistas, 
informando o valor correspondente à prestação dos 
serviços. ”CLÁUSULA XVI – O presente Primeiro Termo 
Aditivo terá vigência de 12 (meses), a contar de 29 de 
janeiro de 2008 a 29 de janeiro de 2009. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : Programa de Trabalho 
14.122.4002.2265, Elemento 339039, Fonte de 
Recursos 0100 – Outros Serviços de Terceiros, Pessoa 
Jurídica. 

 
Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 

 
 

FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
Secretário Municipal de Direitos Humanos 
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OSTEOPOROSE 
 

A Osteoporose tende a se agravar com a 
idade. Ela é responsável por grande parte 
das fraturas consideradas graves, tanto nos 
homens como nas mulheres, principalmente 
no fêmur, que pode até levar à morte.  
A doença ocorre devido a uma fragilização 
da estrutura óssea que leva a uma 
predisposição a fraturas.  
A doença não atinge apenas mulheres. De 
acordo com um estudo feito com 712 
homens com mais de 50 anos avaliados 
pelo, foi comprovado que 19,5% deles 
sofriam com a osteoporose. 
A Osteoporose tende a se agravar com a 
idade. Nos grupos de pacientes entre 50 e 
59 anos, ouve a prevalência de 11,6% de 
portadores da doença, em homens com 80 
anos ou mais, a doença atinge 36,4%. 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED 

 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Locação de 

Imóvel n° 004/2008, celebrado em 02/01/2008. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da 

Secretaria Municipal de Educação e a CAMPANHA 
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC 

3. OBJETO: Locação do imóvel localizado na rua Delfim 
de Souza, n° 700 – Petrópolis, destinado ao 
funcionamento de uma Escola da Rede Municipal de 
Ensino. 

4. VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil, reais). 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nota de Empenho 
n° 003, datado de 02/01/08, a conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 18.101-12.365.1085.228400-339039-175, 
no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil, reais). 

6. PRAZO: O prazo de locação será ate 31 de dezembro 
de 2008, a contar da data de sua assinatura. 

 
 

Manaus,  07  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  MEIO  AMBIENTE  -  SEMMA 

 
 

PORTARIA  Nº  29/2008 - GS/SEMMA 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, no exercício da competência que lhe é 
atribuída, de acordo com o disposto no Art. 128, II da LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL DE MANAUS, c/c Art. Art. 42, I, 
VII e XII do Decreto Municipal nº 8.868, de 22.03.2007 e, 

 
CONSIDERANDO o Contrato de Obras e 

Serviços nº 06/2007 firmado entre a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e a empresa FERGEL INDÚSTRIA DE 
FERRO E AÇO LTDA. e a obrigatoriedade de fiscalização 
das obras realizadas, competência do poder Contratante;  
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR o servidor ENÉAS VITOR 
GONÇALVES DA COSTA – matrícula nº 090.898-3F – 
Arquiteto e Urbanista, para auxiliar a SEMOSBH na 
observação, fiscalização e vistoria que comprove a 
adequação da obra realizada ao objeto do Contrato: 
“Construção do Parque Lagoa do Japiim, localizado na            
av. Rodrigo Otávio, s/nº - Manaus/AM, em estrita 
obediência às exigências, itens, sub-itens, elementos, 
projetos, especificações e condições constantes no Edital 
de Concorrência nº 003/2007-CML/PMM, parte integrante 
do processo. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus,  1º  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

EXTRATO DO TACA 
N° 011/2008- SEMMA 

 
PROCESSO N° 2007/4933/6187/01070 – SEMMA 

 
ESPÉCIE: Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental 
n° 011/2008, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA e Elizane Rios de Souza. DATA 
DA ASSINATURA: 22 de janeiro de 2008. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
SEMMA, representada pela Secretária, Dr�  Luciana 
Montenegro Valente e Elizane Rios de Souza. MITIGAÇÃO 
DO IMPACTO AMBIENTAL – A COMPROMISSÁRIA 
compromete-se a não mais proceder com poluição sonora. 
OBJETO:Por força deste Termo, como medida social 
compensatória aos danos causados ao Meio Ambiente, 
compensa-se 90% (noventa por cento) o valor da multa 
aplicada, no valor de 100 (cem) UFMs, imposta pelos autos 
de infrações n° 001762 e 000871, para obrigar a 
COMPROMISSÁRIA a prestar à COMPROMITENTE, 30 
(trinta) dias, intercalados ou não, serviços comunitários ao 
Jardim Botânico Adolpho Ducke, remanescendo 10% (dez 
por cento) da multa, a serem pagos em DAM. DA 
RESCISÃO: O descumprimento total ou parcial, 
injustificado, do objeto deste Termo, implicará na sua 
rescisão. A rescisão trará como efeitos legais a imediata 
aplicação da multa, arbitrada em função do ilícito ambiental 
cometido, que outrora fora suspensa haja vista a 
celebração deste Termo. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do presente termo é de 03 (três) anos, 
contados da assinatura do mesmo. 
 

Manaus,  22  de  janeiro  de  2008. 
 
 

LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
NEYLA CORREA XAVIER, torna público que recebeu da 
SEMMA, a Licença Municipal de Operação n° 027/2008, 
que autoriza a atividade de limpeza de terreno, com 
validade de 12 meses, para limpeza de terreno para 
construção de residência, na cidade de Manaus-AM. 
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Asma 
 

O que é? 
 

Doença que costuma atingir os alérgicos 
e tem forte influência genética. Recentemente, 
descobriu-se que a asma é uma doença 
inflamatória das veias aéreas. Algum 
microorganismo - vírus ou bactéria, na maioria 
das vezes - ou produtos alergênicos (poeira, 
fumaça, etc) desencadeiam um processo de 
inflamação no organismo e provocam o 
estreitamento dos brônquios e bronquíolos 
pulmonares, canais por onde passa o ar. 

 
Fatores que desencadeiam a crise asmática  
 

�  Mudanças climáticas;  
�  Inverno seco;  
�  Fumaça de cigarro;  
�  Poeira;  
�  Mofo;  
�  Pêlos de animais;  
�  Emoção forte.  

 
Sintomas  
 

Com a constricção (estreitamento) dos 
canais de passagem do ar, vêm os primeiros 
sintomas:  

Falta de ar - Os canais de passagem de 
ar estão muito estreitos. Com isso, o ar não 
consegue sair dos alvéolos, fica preso. A 
sensação que o asmático tem é a de que está 
impossibilitado de inspirar (colocar o ar para 
dentro), mas na verdade ele não está 
conseguindo expirar (expulsar o ar).  

Chiado - Acontece porque o ar tenta 
passar com força por um canal muito estreito. 

 
Tratamento  

 
Para aliviar a asma durante a crise, o 

medicamento mais usado é o broncodilatador, 
que vem em forma de bombinhas, injeções 
(esses dois lados têm efeitos mais rápidos), 
xaropes, cápsulas ou comprimidos. O remédio 
dilata os brônquios e facilita a passagem do ar. 
Apesar de muito usados, os broncodilatadores 
também são vasoconstrictores - ao mesmo 
tempo em que dilatam os canais por onde passa 
o ar, eles estreitam a passagem de sangue. Isso 
pode acelerar os batimentos cardíacos e 
aumentar a pressão. Antiinflamatórios e 
antibióticos também são usados no tratamento e 
na prevenção.  

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS  -  IMTU 

 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS – IMTU, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o teor da ata apresentada 
pela Comissão de Licitação, referente ao PREGÃO 
N° 004/2008-CL/IMTU – que tem por objetivo CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE 12 (DOZE) VEÍCULOS AUTO-
MOTORES, SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
PARA USO DO IMTU, PELO PERÍDO DE 12 (DOZE) 
MESES, originado do Processo N° 2007/5192/6911/00378. 

CONSIDERANDO, ainda a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo licitatório; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão 
de Licitação constante da ata do procedimento acima 
referido. 
 

II - ADJUDICAR às empresas: EGEL LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., foi ganhadora do itens 01, 03 e 
04 no valor total de R$ 246.219,18 (duzentos e quarenta e 
seis mil, duzentos e dezenove reais e dezoito centavos) ,  a 
empresa LOCAVEL SERVIÇOS LTDA. foi ganhadora  do 
item 02 no valor total de R$ 23.954,70 (vinte e três mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos), 
e a empresa NORAUTO RENT A CAR LTDA. ganhadora 
do item 05, no valor total de R$ 54.534,00 (cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 
 

Gabinete do Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Transportes Urbanos – IMTU em 20 de 
fevereiro de 2008. 
 
 

MARCELO RAMOS RODRIGUES 
Diretor-Presidente do IMTU 

 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS – IMTU, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o teor da ata apresentada 
pela Comissão de Licitação, referente ao PREGÃO 
N° 005/2008-CL/IMTU – que tem por objetivo AQUISIÇÃO 
DE CARTUCHOS E TONNERS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO IMTU PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, originada do Processo n° 2007/5192/ 
6911/00399. 

CONSIDERANDO, ainda a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo licitatório; 
 

RESOLVE: 
 

I - HOMOLOGAR a deliberação da Comissão 
de Licitação constante da ata do procedimento acima 
referido. 
 

II - ADJUDICAR às empresas: I.N.K. SUPPLY 
IND. COM. DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA., ganhadora dos itens 01, 02, 03, 04, 06 e 07, no 
valor total de R$ 51.027,50 (cinquenta e um mil, vinte e sete 
reais e cinquenta centavos), O.G.L. CAVALCANTE,    
ganhadora dos itens 05 e 08, no valor total de R$ 35.280,00 
(trinta e cinco mil, duzentos e oitenta reais), e L.A. COM. 
REPRESENTAÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA., 

ganhadora do item 09, no valor total de R$ 336,00 
(trezentos e trinta e seis reais). 
 

Gabinete do Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Transportes Urbanos – IMTU em 20 de 
fevereiro de 2008. 
 
 

MARCELO RAMOS RODRIGUES 
Diretor-Presidente do IMTU 
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Tétano neonatal 
 
O que é? 
 

O tétano neonatal é uma doença 
causada por uma bactéria que vive na terra e 
em fezes de animais. A doença é conhecida 
também como o mal-de-sete-dias porque se 
manifesta, geralmente, uma semana após o 
parto. A criança doente de tétano neonatal fica 
irritada, chorando muito e deixa de mamar. Os 
recém-nascidos pegam o tétano se a gestante 
não tomar a vacina contra o tétano e o umbigo 
da criança for tratado de forma errada. 

 
Transmissão  
 

O tétano não é uma doença 
contagiosa, portanto não se transmite de um 
indivíduo a outro. No tétano neonatal, a 
infecção se dá por contaminação do coto 
umbilical, geralmente decorrente de cuidados 
inadequados, quando se utilizam substâncias 
e instrumentos impróprios e contaminados 
com esporos, como os já descritos 
anteriormente. 

 
Sintomas 
 

Os sintomas do tétano neonatal 
podem ser confundidos com as freqüentes 
cólicas intestinais sofridas pelos recém 
nascidos. A criança infectada pelo tétano 
chora bastante e tem dificuldade para mamar. 
O tétano afeta o sistema nervoso, provoca 
fortes dores, e faz com que a criança tenha 
contrações. Alguns bebês chegam a sofrer 
fraturas devido a essas contrações.  

 
Prevenção  
 

Para garantir a saúde da criança, a 
mulher gestante deve tomar a vacina contra o 
tétano e acompanhar todos os passos da 
gravidez através dos exames de pré-natal. Na 
hora do parto, as boas condições de higiene 
são muito importantes. O material usado no 
corte do cordão umbilical deve estar limpo. 
Todas as mulheres em idade fértil, grávidas ou 
não, entre 10 à 49 anos, devem ser vacinadas. 

 
A vacinação 
 
A vacina contra o tétano neonatal é aplicada 
em três doses com intervalo mínimo de 30 
dias de uma dose para a outra. A última dose 
deve ser tomada pelo menos 20 dias antes do 
parto.  

 
Ao Tomar conhecimento de um caso 

de tétano neonatal, comunique imediatamente 
ao serviço de saúde mais próximo. 

 
Fonte: Sistema Único de Saúde - SUS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  
LICITAÇÃO  -  CML/PM 

 
 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 
 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 
PREFEITURA DE MANAUS torna público que realizará o 
seguinte procedimento licitatório: 
 
PREGÃO N° 014/2008 (SEMMA) 
OBJETO: Aquisição de uniformes. 
DATA E HORÁRIO: 06/03/2008, às 09:00 horas. 
 

O Edital estará à disposição dos interessados a 
partir do dia 25/02/2008 na COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO, na rua São Luís, 416 – Adrianópolis, no 
horário das 8h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira, 
telefone (92) 3215-6327 e no site www.am.sebrae.com.br/ple/ 
 

Manaus,  21  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO E RESTABELECIMENTO 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 
PREFEITURA DE MANAUS comunica aos interessados 
que o Pregão n° 005/2008 (SEMDEL) – “Aquisição de 
Material de Informática (impressora e micro)”, que seria 
realizado no dia 21/02/2008, às 09:00 horas, será suspenso 
por motivo de ajustes do Edital. A nova data de abertura 
será no dia 05/03/2008 às 14:00 horas. 

Informações: COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO, na rua São Luís, 416 – Adrianópolis, no 
horário das 8h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira, 
telefone (92) 3215-6327 e no site www.am.sebrae.com.br/ple/. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

KARLA SUELEN REBELO FERREIRA 
Pregoeira 

 
 
 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO da 
PREFEITURA DE MANAUS comunica aos interessados 
que o Pregão n° 012/2008 (SEMDEL)– “Aquisição de 
equipamentos permanentes (transceptores portáteis 
VHF/FM).”, que seria realizado no dia 28-02-2008, às 09:00 
horas, será suspenso para readequação técnica de suas 
especificações. A nova data de realização da sessão e de 
disponibilidade do edital aos interessados será divulgada 
oportunamente. 

Informações: COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO, na rua São Luís, 416 – Adrianópolis, no 
horário das 8h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira, 
telefone (92) 3215-6327 e no site www.am.sebrae.com.br/ple/. 
 

Manaus,  22  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

DANIEL SILVA DOS SANTOS 
Pregoeiro 
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Cuidados com o bebê 
 
Teste do pezinho 
 
Serve para descobrir, logo após o nascimento, 
algumas doenças que causam retardo mental e 
outras que podem trazer problemas graves por 
toda a vida: fenilcetonúria, hipotireodismo 
congênito e anemia falciforme. A importância da 
detecção precoce destas anormalidades reside 
na irreversibilidade das lesões instaladas, 
mesmo quando decorridas poucas semanas de 
vida, antes do início do tratamento. 
 
Vacinas 
 
São indicadas a partir do nascimento e podem 
ser feitas no 7° dia. As duas doenças 
(tuberculose e Hepatite B), ainda são muito 
comuns no nosso meio. A mãe deve levar seu 
filho ao centro de saúde para tomar as vacinas 
 
Verificação de Icterícia 
 
Se a criança apresentar uma forte coloração 
amarela na pele e nos olhos, poderá necessitar 
de encaminhamento para uma consulta de 
esclarecimento. 
 
Amamentação 
 
Além de ajudar o útero a voltar ao tamanho 
normal impedindo sangramento, estabelece uma 
forte relação de amor entre você e o filho. 
Lubrifique os mamilos com o próprio leite. 
 
Planejamento Familiar 
 
Conversar com o médico e enfermeiro para 
escolher seu melhor método anticoncepcional. A 
anticoncepção pode ser oral, injetável, implante, 
de barreira, intra-uterino até adesivo, no sétimo 
dia você terá seu dia agendado para fazer parte 
deste controle que só trará benefícios. Maior 
proteção para você e sua família. 

COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 

EDUCAÇÃO  -  CLS/SEMED 
 
 
RESENHA: 002/2008-CLS/SEMED DATA: 22/02/2008 
ASSUNTO: RESULTADO FINAL 

 
A CLS/SEMED torna público, para 

conhecimento dos interessados: 
 
CONCORRÊNCIA N° 001/2007-CLS/SEMED 
 
Empresa Vencedora: PROJETO ENGENHARIA LTDA. 
 
 

FRANCISCO ALBERTO DE LAVOR BARRETO 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  MANAUS  -  CMM 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 016/2008 – GP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 
2008, nos termos do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n° 1.118, de 
1° de setembro de 1971, a servidora SARAH EDREY 
FORTES NEVES, do Cargo Comissionado de Assessor IV, 
CCL-6. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  28  de  janeiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 019/2008 – GP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

RESOLVE: 
 

I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 
2008, nos termos do Art. 103, Inciso “I”, da Lei n° 1.118, de 
1° de setembro de 1971, a servidora IVANETE PRESTES 
DA COSTA, do Cargo Comissionado de Assessor III, 
CCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  28  de  janeiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 023/2008 – GP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 21, parágrafo único, inciso 
I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a Lei n° 157/2005, de 10 de 
maio de 2005, publicada no Diário Oficial em 12/05/2005, 
que trata sobre a Reestruturação a Organização 
Administrativa e os Quadros de Cargos Comissionados e 
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Funções de Confiança do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências, que Altera a Lei n° 105/2003, de 18 de 
novembro de 2003; 
 

RESOLVE: 
 

I - NOMEAR, a contar de 1° de fevereiro de 
2008, nos termos do Art. 9°, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da 
Lei n° 1.118, de 1° de setembro de 1971, os senhores abaixo 
relacionadas, nos respectivos Cargos Comissionados: 
 
DAVID HADSON DA SILVA 
PEREIRA 

Secretário de Comissão, 
CCL-6 

HELOISA MOREIRA DE SOUZA Assessor IV, CCL-6 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  30  de  janeiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 024/2008 – GP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 21, parágrafo único, inciso 
I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a Lei n° 157/2005, de 10 de 
maio de 2005, publicada no Diário Oficial em 12/05/2005, 
que trata sobre a Reestruturação a Organização 
Administrativa e os Quadros de Cargos Comissionados e 
Funções de Confiança do Poder Legislativo Municipal e dá 
outras providências, que Altera a Lei n° 105/2003, de 18 de 
novembro de 2003; 
 

RESOLVE: 
 

I - NOMEAR, a contar de 1° de fevereiro de 
2008, nos termos do Art. 9°, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da 
Lei n° 1.118, de 1° de setembro de 1971, a senhora 
WANESSA DE SOUZA BATISTA, no Cargo Comissionado 
de Assessor III, CCL-4. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  30  de  janeiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

PORTARIA N° 016/2008 – GP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Memo n° 013/2008, da 
Procuradoria Geral; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, a servidora IEDA MARQUES 
BEZERRA, para exercer a função de Coordenador de 

Serviços Especializados, em substituição a servidora ANA 
LUIZA NASCIMENTO DA COSTA MARQUES RABÊLO, 
por motivo de férias da titular, a contar de 18 de fevereiro a 
18 de março de 2008. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

PORTARIA N° 017/2008 – GP/DIAD 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Memo n° 014/2008, da 
Procuradoria Geral; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR, a servidora HÉLIA MOTA 
FERREIRA, para exercer a função de Preposto Judicial, em 
substituição a servidora IEDA MARQUES BEZERRA, por 
motivo de afastamento do titular, a contar de 18 de 
fevereiro a 18 de março de 2008. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

PORTARIA N° 032/2008 – PP/ DIAD 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, parágrafo 
único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora 
n° 008/2001, de 06 de dezembro de 2001, 

CONSIDERANDO ainda, o Processo n° 0031/ 
2008, de 07/01/2008; 
 

RESOLVE: 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da 
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho no 
valor de R$ 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa reais) 
em favor da Consultre - Consultoria e Treinamento, CNPJ: 
36.003.671/ 0001-53 referente 01 (uma) inscrição em nome 
do Servidor Marcos Antonio Rodrigues de Araújo, para 
participação no curso “Gestão Patrimonial no Serviço 
Público”, que acontecerá em Fortaleza/CE, no período de 
26 a 29 de fevereiro de 2008. 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008. 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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Samu-192 
 

 
 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu-
192) é um programa que tem como finalidade prestar o 
socorro à população em casos de emergência. Com o 
Samu-192, o governo federal está reduzindo o número de 
óbitos, o tempo de internação em hospitais e as seqüelas 
decorrentes da falta de socorro precoce. O serviço funciona 
24 horas por dia com equipes de profissionais de saúde, 
como médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e 
socorristas que atendem às urgências de natureza 
traumática, clínica, pediátrica, cirúrgica, gineco-obstétrica e 
de saúde mental da população. 

O Samu realiza o atendimento de urgência e 
emergência em qualquer lugar: residências, locais de 
trabalho e vias públicas. O socorro é feito após chamada 
gratuita, feita para o telefone 192. A ligação é atendida por 
técnicos na Central de Regulação que identificam a 
emergência e, imediatamente, transferem o telefonema para 
o médico regulador. Esse profissional faz o diagnóstico da 
situação e inicia o atendimento no mesmo instante, 
orientando o paciente, ou a pessoa que fez a chamada, 
sobre as primeiras ações. 
 
Quando chamar o SAMU? 
 
�  - Na ocorrência de problemas cardíacos e ou 

respiratórios. 

�  Em casos de intoxicação, traumatismo ou queimadura. 

�  Na ocorrência de quadros infecciosos. 

�  Na ocorrência de maus tratos. 

�  Em trabalhos de parto. 

�  Em casos de tentativas de suicídio. 

�  Em crises hipertensivas. 

�  Quando houver acidentes com vítimas. 

�  Em casos de choque elétrico. 

�  Em acidentes com produtos perigosos. 

�  Na transferência de doentes de uma unidade  hospitalar 
para outra. 

PORTARIA N° 033/2008 – PP/ DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, parágrafo 
único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora 
n° 008/2001, de 10 de abril de 2001, publicado no Diário 
Oficial do Município edição do dia 18 de abril de 2001. 

CONSIDERANDO, ainda, o que consta do 
Processo n° 031/2008; 
 

RESOLVE: 
 

I - DESIGNAR o servidor MARCOS ANTONIO 
RODRIGUES DE ARAÚJO, para participação no curso 
“Gestão Patrimonial no Serviço Público”, que acontecerá 
em Fortaleza/CE, no período de 26 a 29 de fevereiro de 
2008. 
 

II - AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da 
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho 
referente 05 (cinco) diárias, para o servidor acima 
mencionado. 
 

III - CONCEDER, ao servidor designado, bilhe-
tes de passagem aérea no trecho Manaus/Fortaleza/ 
Manaus, emitido por OPÇÃO TURISMO LTDA. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  18  de  fevereiro  de  2008. 
 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 
 

PORTARIA N° 034/2008 – PP/DIAD 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 26 c/c Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
n° 0206/08; 
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara 
Municipal de Manaus, a proceder empenho no valor de 
R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta reais), em 
favor da Editora N.D.J LTDA., CNPJ: 54.102.785/0001-32, 
para atender despesas com assinatura do Boletim de 
Direito Administrativo - BDA, no período de janeiro a 
dezembro de 2008. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Manaus,  20  de  fevereiro  de  2008. 
 
 
 

JOÃO LEONEL DE BRITTO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 
 
 

INSTITUTO  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL 
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  -  IPAAM 

 
 
TECNOMASTER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PEÇAS DE METAL LTDA., torna público 
que recebeu do IPAAM, a Licença de Operação n° 035/08, 
que autoriza a fabricação de produtos de metal, 
manutenção de máquinas e equipamentos, com validade 
de 365 dias, para indústria metalúrgica, na cidade de 
Manaus-AM. 
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PREFEITURA  DE  MANAUS 
 

PREFEITO: SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1505/1506 FAX: (092) 3671 8774 
 

VICE-PREFEITO: JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1752/1516 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
CONTROLADOR GERAL: JORGE ALBERTO SOUTO LOUREIRO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: ROBERTO AUGUSTO RODRIGUES CAMPAINHA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523 FAX: 3672-7337 
 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM 
OUVIDORA GERAL: PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523 FAX: 3672-7337 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADOR GERAL: ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1542/1546/1543 FAX: 3625-2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMCTI 
SECRETÁRIO: EUDO DE LIMA ASSIS JÚNIOR 
END: Rua Emílio Moreira, N° 1479 – Praça 14 de Janeiro 
FONE: (92) 3131-1300  FAX: 3131-1327 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS - SEMEF 
SECRETÁRIO: ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1529/1588/1601 FAX: 3672-1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV 
SECRETÁRIO: MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 
END: Rua São Luís, 416, 5° andar – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-6339 FAX: 3215-6339 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEMPLAD 
SECRETÁRIO: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (92) 3215-4028 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SEMSIN 
SECRETÁRIO: NILSON SOARES CARDOSO JUNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1527 FAX: 3675-0811 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEMAGA 
SECRETÁRIO: FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (92) 3663-8344/8492/8346 FAX: 3663-8350 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
SECRETÁRIO: JOAQUIM DE LUCENA GOMES  
END: Av. Airão, s/n° – Centro – CEP 69.025-010 
FONE: (92) 3635-4859/4040 FAX: 3635-4660 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO COLARES ASSANTE 
END: Rua Rio Javari, 68 – N° S. das Graças 
FONE: (92) 3233-9493 FAX: (092) 3234-0540 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO:  
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1510/1511 FAX: 3625-1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL - SEMDEL 
SECRETÁRIO: JEFFERSON PRAIA BEZERRA 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (92) 3642-5691/3282/2876 FAX: 3642-2876 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB 
SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAÚJO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  
(anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (92) 3672-1658/1648/1664 FAX: (092) 3673-7969 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH 
SECRETÁRIO: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro - CEP 691°.0-050 
FONE: (92) 3633-5148 FAX: 3221-4288  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
SECRETÁRIA: KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
END: Av. Recife, n° 2549 – Parque Dez de Novembro 
FONE: (92) 3643-6910/6911/6900 FAX: 3643-6911 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 3248-8706/9394/dir. 3644-4212 FAX: 3638-8715 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SEMULSP 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Av. Brasil, 1335 - Compensa 
FONE: (92) 3625-2787/1670/2424 FAX: 3625-2787 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
SECRETÁRIA: LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
END: Av. André Araújo, 1.500 – Aleixo 
FONE: (92) 3642-1010/1030/1833 FAX: 3642-1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E HABITAÇÃO – SEMOSBH 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n° – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (92) 3236-1845  Dir. 3642-3227/7143 FAX: 3236-3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: MANOEL JESUS PINHEIRO COELHO 
END: Rua Recife, s/n° – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (92) 3642-6756/6723/6372  FAX: 3642-5875 
 
SECRETÁRIA ESPECIAL DE LOGÍSTICA INTERNA 
SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1503  FAX: 3671-8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
FERNANDO HUBER PICANÇO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 -1580 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
LUIS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672-1681  FONE/FAX: (092) 3672-1683 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL  
TSUYOSHI MIYAMOTO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (92) 3215-6320 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL  
MIGUEL CAPOBIANGO NETO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672 1505/1506  
 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
PRESIDENTE: LÚCIA MARIA DA SILVA RAMOS 
END: Rua Recife, N° 1511 – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (92) 3236-0071/0728  FAX: 3634-0045 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA ARMINDA CASTRO MENDONÇA DE SOUZA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (92) 3215-3458 FAX: (092) 3232-7025 
 
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSPREV 
DIRETOR-PRESIDENTE: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua Rio Jutaí n° 527 –  Nossa Senhora das Graças  – CEP 69.053-020 
FONE: (92) 3186-8000 FAX: 3186-8086. 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETOR-PRESIDENTE: CLAUDEMIR JOSÉ ANDRADE 
END: Rua São Luís, 416, 2° andar – Adrianópolis  – CEP 69.057-250  
FONE: (92) 3215-3348/3032 FAX: (092) 3215-3033 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
DIRETOR-PRESIDENTE: EDUARDO DA MOTA CASTELO 
END: Rua João Alfredo, 355 – São Geraldo – CEP 69.053-270   
FONE: (92) 2129-3800  FAX: (092) 2129-3812 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: MARCELO RAMOS RODRIGUES 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 3236-6310 FAX: (092) 3236-1280  
 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSMED 
DIRETORA EXECUTIVA: GINA CARLA SARKIS ROMEIRO 
END: Rua: Stênio Neves  n° 104 –  V 8 Parque 10 – CEP 69.057-360 
FONE: (92) 2125-4900 FAX: (092) 2125-4901/2125-4912 
 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - FESPM 
DIRETORA-PRESIDENTE: RITA SUELY BACURI DE QUEIROZ 
END: Rua Maceió, n° 307 – Adrianópolis – CEP 69057-010 
FONE: (92) 3633-2642  –  FAX: (92) 3233-4198 
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